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ENDERECAMENTO DE INTIMACOES DE ATOS PROCESSUAIS NA
PESSOA DO PROCURADOR.

Né&o encontra respaldo legal nas normas do Processo Administrativo Fiscal a
solicitacdo para que a Administracdo Tributaria efetue as intimacdes de atos
processuais administrativos na pessoa e no domicilio profissional do
procurador (advogado) constituido pelo sujeito passivo da obrigacéo tributaria.
Neste sentido dispde a Simula CARF n° 110.

NULIDADE DA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA.
INOCORRENCIA.

N&o ha nulidade quando restaram explicitos os motivos do indeferimento do
pleito do contribuinte, conforme o livre convencimento do julgador, néo
havendo que se falar em nulidade da decisdo proferida.

NULIDADE. INOCORRENCIA.

O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presenca dos
requisitos do art. 10 do Decreto n°® 70.235/1972 e a observancia do
contraditério e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipotese de
nulidade do langcamento.

IMUNIDADE. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL.
ART. 195, § 7°, DA CE®88. ART. 55 DA LEI 8.21291. CONTRIBUICOES
DEVIDAS A TERCEIROS. ABRANGENCIA. LEI N.° 11.457/07.

As contribuicbes destinadas a terceiros enquadram-se como contribuices
sociais gerais (art. 240 da CF), nédo estando abrangidas pela imunidade prevista
no art. 195, § 7° da Constituicdo Federal. Cabe observar que a Lei n.°
11.45707 criou hipdteses de isengdo no tocante as contribuices sociais
previstas em lei a outras entidades ou fundos para aqueles sujeitos passivos que
ostentem a imunidade insculpida no art. 195, § 7° da Carta Magna e
disciplinada no art. 55 da Lei n.° 8.21291.

DIREITO ADQUIRIDO. IMUNIDADE DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS.

Mesmo as entidades que estavam resguardadas, por forca do direito adquirido,
da exigéncia de requerer a Administracdo Tributaria o reconhecimento da
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 ENDEREÇAMENTO DE INTIMAÇÕES DE ATOS PROCESSUAIS NA PESSOA DO PROCURADOR.
 Não encontra respaldo legal nas normas do Processo Administrativo Fiscal a solicitação para que a Administração Tributária efetue as intimações de atos processuais administrativos na pessoa e no domicílio profissional do procurador (advogado) constituído pelo sujeito passivo da obrigação tributária. Neste sentido dispõe a Súmula CARF nº 110.
 NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
 Não há nulidade quando restaram explícitos os motivos do indeferimento do pleito do contribuinte, conforme o livre convencimento do julgador, não havendo que se falar em nulidade da decisão proferida.
 NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presença dos requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972 e a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipótese de nulidade do lançamento.
 IMUNIDADE. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 195, § 7º, DA CF/88. ART. 55 DA LEI 8.212/91. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. ABRANGÊNCIA. LEI N.º 11.457/07. 
 As contribuições destinadas a terceiros enquadram-se como contribuições sociais gerais (art. 240 da CF), não estando abrangidas pela imunidade prevista no art. 195, § 7º, da Constituição Federal. Cabe observar que a Lei n.º 11.457/07 criou hipóteses de isenção no tocante às contribuições sociais previstas em lei a outras entidades ou fundos para aqueles sujeitos passivos que ostentem a imunidade insculpida no art. 195, § 7º, da Carta Magna e disciplinada no art. 55 da Lei n.º 8.212/91.
 DIREITO ADQUIRIDO. IMUNIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.
 Mesmo as entidades que estavam resguardadas, por força do direito adquirido, da exigência de requerer à Administração Tributária o reconhecimento da imunidade das contribuições sociais, para manter essa condição deveriam comprovar o atendimento aos requisitos legais para fruição do benefício, previstos na legislação de regência.
 PREVIDENCIÁRIO. IMUNIDADE. PRESSUPOSTOS MATERIAIS FRUIÇÃO. PRECEDENTE SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
 O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento dos Embargos no Recurso Extraordinário n° 566.622/RS, entendeu por fixar a tese relativa ao Tema n° 32 de repercussão geral, nos seguintes termos: �A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas.� O espaço normativo que subsiste para a lei ordinária diz respeito apenas à definição dos aspectos meramente procedimentais referentes à certificação, à fiscalização e ao controle administrativo (ADIs 2.028; 2.036; 2.228; e 2.621, bem como no RE-RS 566.622).
 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.
 Independente de não estar o empregador inscrito no Programa de Alimentação do Trabalhador, a concessão de auxílio alimentação �in natura� não sofre a incidência da contribuição previdenciária.
 EDUCAÇÃO. BOLSAS DE ESTUDOS A DEPENDENTES. NÃO INCIDÊNCIA. HIPÓTESE DE ISENÇÃO. 
 Os valores pagos a título de bolsa de estudos, com a finalidade de custear a educação dos dependentes dos empregados, não se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, por se tratar de verba de natureza indenizatória. Insere-se na norma de não incidência. O advento da Lei nº 12.513/11 modificou os requisitos para a obtenção, não mais exigindo o requisito de que o plano educacional fosse extensivo a todos os empregados e estendeu a benesse aos dependentes. Interpretação sistemática, teleológica e histórica, nos termos artigo 110 do CTN e o alcance do instituto, conceito e forma determinado na norma especializada, a Consolidação das Leis do Trabalho, acerca da definição de salário, conforme preceitua o seu art. 458. Não configura salário de contribuição.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares. No mérito, por determinação do art. 19-E da Lei 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir do lançamento os valores relativos ao auxílio alimentação e às bolsas de estudo concedidas aos filhos dos empregados (levantamentos �AL1 � ALIMENTAÇÃO�, �BE1 � BOLSA FILHO FUNCIONÁRIO� e �BE2 � BOLSA FILHO FUNCIONÁRIO�). Vencidos os conselheiros José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Renato Adolfo Tonelli Junior e Miriam Denise Xavier (presidente) que davam provimento parcial ao recurso em menor extensão apenas para excluir do lançamento os valores relativos ao auxílio alimentação. Votou pelas conclusões o conselheiro Rayd Santana Ferreira.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 Matheus Soares Leite - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Renato Adolfo Tonelli Junior, Matheus Soares Leite, Wilderson Botto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente). 
  A bem da celeridade, peço licença para aproveitar boa parte do relatório já elaborado em ocasião anterior e que bem elucida a controvérsia posta, para, ao final, complementá-lo (e-fls. 193 e ss).
Pois bem. Trata-se de crédito lançado pela fiscalização, em relação ao contribuinte acima identificado, no montante de R$ 3.097.l28,43 (valor consolidado em 06/10/2009), incluindo a contribuição devida pela empresa aos terceiros: FNDE, INCRA, SESC e SEBRAE, incidente sobre:
A remuneração paga, devida ou creditada aos segurados empregados e contribuintes individuais, constantes em folha de pagamento;
O salário in natura (cestas básicas e benefícios de alimentação) fornecido aos empregados sem a devida inscrição no PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador;
As bolsas de estudo concedidas aos filhos dos empregados.
De acordo com os fatos relatados pela fiscalização, a entidade teve a isenção das contribuições de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei n° 8.212/91 cancelada a partir de 01/07/1994, conforme Ato Cancelatório n° 2l.424.l/007/2005, sendo, então, lançada a contribuição patronal devida.
Por não concordar com os termos da autuação, a empresa, por seu procurador constituído, apresentou impugnação ao débito alegando, em síntese, o que segue:
Insurge-se, inicialmente, contra a remessa ao Ministério Público Federal da representação fiscal para fins penais a que se refere o item 4.1 do relatório fiscal, antes da decisão final no âmbito administrativo, alegando ser aplicável ao caso o artigo 83 da Lei n° 9.430/96 e o artigo 2° do Decreto n° 2.730/98.
Aduz ter proposto ação declaratória de imunidade tributária junto à 2ª Vara da Justiça Federal de Piracicaba, processo n° 1999.61.09.003124-3, na qual obteve não só a tutela antecipada requerida, mas também sentença de mérito declarando a imunidade tributária da impugnante com relação às contribuições sociais previstas no artigo 195, l da Constituição Federal. Que o TRF da 3° região manteve a decisão de primeira instância, assegurando o direito à imunidade da impugnante, tendo o acórdão transitado em julgado.
Caso seja mantido o entendimento acerca do cancelamento da isenção da autuada por ato cancelatório, entende que o auto de infração não pode subsistir. Primeiro, porque a propositura da ação declaratória que assegurou o direito à imunidade da impugnante é posterior à lavratura do ato de cancelamento de isenção. Segundo, porque o processo administrativo que cancelou a isenção não possui trânsito em julgado, cabendo revisão da decisão; por esse motivo, entende que a motivação da autuação não é absoluta e não se presta para o fim pretendido.
Considerando a existência de decisão judicial com trânsito em julgado e, ainda, a inexistência de decisão administrativa terminativa acerca do cancelamento da isenção, entende ser incabíve1 o lançamento da multa de ofício.
Em relação às cestas básicas, afirma que o seu fornecimento decorre de obrigação convencional, depositada e homologada pelo Ministério do Trabalho. Entende, assim, que o programa de alimentação ali inserido era de pleno conhecimento do Ministério do Trabalho e foi por ele aprovado. Menciona a existência de jurisprudência sobre o assunto.
Da mesma forma, afirma que as bolsas de estudo foram concedidas aos funcionários ou dependentes em decorrência de obrigação convencional. Menciona o disposto no artigo 458, §2°, II da Consolidação das Leis do Trabalho, o qual exclui do salário o valor pago pela empresa a título de educação. Menciona, ainda, que no pagamento das bolsas de estudo, não existe o pressuposto da habitualidade. Que o seu pagamento não está incluído no conceito geral previsto no artigo 28 da Lei n° 8.212/91 por não se tratar de um ganho, já que o verdadeiro beneficiado é o filho ou dependente, e não o funcionário. Além disso, afirma não existir retorno para a empresa através da contraprestação, indispensável a todo ganho. Menciona o artigo 45, I do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 1.041/94).
Aduz que o ônus da educação é do governo. E a escola ou empresa que mantém cursos são isentas porque estão cumprindo o dever governamental. Informa que a questão já foi submetida à apreciação do Poder Judiciário, transcrevendo jurisprudência sobre o tema.
Insurge-se contra o lançamento relativo à contribuição previdenciária patronal. Argumenta que, não obstante a decisão específica proferida em favor da impugnante, a matéria já foi objeto de apreciação pela suprema corte brasileira inúmeras vezes, transcrevendo jurisprudência sobre o assunto. Salienta, ainda, encontrar-se devidamente registrado junto ao Conselho Nacional de Assistência Social desde 24/08/1953, sendo detentor do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social.
Foi decretada como de utilidade pública federal (Decreto n° 60.202/67) e municipal (Decreto n° 366/60).
Informa, ainda, preencher os pressupostos estabelecidos pelo artigo 55 da Lei n� 8.212/91, tendo sua isenção plenamente tipificada. Por tal motivo, entende que o lançamento da contribuição previdenciária patronal é improcedente e, por conseqüência, é insubsistente o lançamento.
Requer, finalmente, a improcedência do auto de infração.
Requer, ainda, que toda intimação ou cientificação seja encaminhada ao advogado que subscreve a impugnação.
Em 23/03/2010, o processo n° 13888003324/2009-50, ao qual este se encontra apensado, foi remetido à DRF de origem para elaboração de informação fiscal, com a finalidade de esclarecer sobre a observância, na autuação, das disposições constantes na ação judicial mencionada pela defesa, bem como para apresentação dos documentos atinentes ao cancelamento da isenção da autuada.
Manifestou-se, a autoridade fiscal, às fis. 692/693 daqueles autos, informando, em síntese, que durante o procedimento fiscal o contribuinte não apresentou informações sobre a existência de ação judicial.
Apresenta, em seguida, informações acerca do procedimento que culminou com o cancelamento da isenção da autuada, anexando os documentos de fls. 694 a 774.
Cientificado sobre o conteúdo da diligência realizada, o contribuinte apresentou manifestação complementar aduzindo, em síntese, que:
O cancelamento da isenção retroagiu a 0l/07/94, atingindo período já decaído.
Menciona o Parecer da Consultoria Jurídica n° 2.272/00, argumentando que o ato declaratório de cancelamento de isenção foi prematuro pois deveria o INSS representar ao CNAS e, após o cancelamento do CEBAS (e se isso ocorresse), cancelar a isenção.
Informa que com a superveniência da decisão judicial, nova realidade se estabeleceu, não podendo a autoridade fiscal invocar a aplicabilidade de ato administrativo sobreposto por uma decisão judicial transitada em julgado.
Sustenta a existência de vício insanável na presente autuação, uma vez que a fiscalização teve como motivação o cancelamento da isenção com fundamento nos incisos IV e V do artigo 55 da Lei n° 8.212/91, ao contrário do que determina a decisão judicial.
Argumenta, ainda, que a instituição jamais teria que informar a fiscalização acerca da existência da ação declaratória de imunidade, uma vez ter sido a União parte nos autos, devidamente representada pela Advocacia Geral da União e pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
Requer que as intimações sejam encaminhadas à advogada subscritora da impugnação, assim como a informação acerca da inclusão do processo em pauta, para fins de requerimento de sustentação oral.
Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil, por meio do Acórdão de e-fls. 193 e ss, cujo dispositivo considerou a impugnação improcedente, com a manutenção do crédito tributário exigido. É ver a ementa do julgado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2008
AUTO DE INFRAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ISENÇÃO CANCELADA MEDIANTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REGULAR.
É devida a contribuição previdenciária patronal por empresa cuja isenção foi cancelada mediante emissão de ato cancelatório, emitido em processo administrativo regular.
AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. REMUNERAÇÃO. VERBAS INTEORANTES DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
Integra o salário de contribuição a bolsa de estudo concedida a dependentes de empregados.
Incide contribuição previdenciária sobre a parcela in natura paga pela empresa em desconformidade com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
CIÊNCIA DE ATOS E TERMOS PROCESSUAIS POR VIA POSTAL. ENVIO AO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO DO SUJEITO PASSIVO. REQUERIMENTO PARA ENVIO EM ENDEREÇO DIVERSO. INDEFERIMENTO.
As notificações e intimações devem ser endereçadas ao domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo, indeferindo, conseqüentemente, o requerimento para remessa do ato para endereço diverso, indicado pelo procurador.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O Contribuinte tomou ciência do Acórdão da DRJ/POR e apresentou seu Recurso Voluntário de e-fls. 204/265, no qual, em síntese:
Alega a nulidade do auto de infração por falta de motivação regular e válida de modo a ampará-lo, tendo em vista que o cancelamento de isenção se deu em razão da alegação de descumprimento aos termos previstos no artigo 55 da lei n° 8.212/91, enquanto a decisão judicial transitada em julgado determina a observância dos termos do artigo 14 do Código Tributário Nacional;
Afirma que foi reconhecida a sua imunidade, relativa às contribuições sociais previstas no art. 195, I da Constituição Federal e que a análise realizada pelo fisco federal não levou em consideração o disposto no art. 14 do CTN, mas apenas o art. 55 da Lei nº 8.212/91;
Informa que permanece fiel às suas finalidades estatutárias desde a época em que obteve os atos declaratórios de utilidade pública e de fins filantrópicos e que é registrado junto ao Conselho Nacional de Assistência Social desde 24/08/1953 através do processo n° 122.057/52-60, bem como é possuidor do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS, além de ser declarado de Utilidade Pública Federal pelo Decreto n° 60.202, de 10 de fevereiro de 1967;
Assevera acerca do cumprimento dos requisitos do art. 14 do CTN, indicando os certificados que detém, trazendo o histórico dos processos de registro e renovação dos certificados (Quadro à fl. 931).
Ao final, pugna pelo provimento do recurso.
Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciação e julgamento do Recurso Voluntário interposto.
Em sessão realizada no dia 09 de junho de 2021, os membros do colegiado, por meio da Resolução n° 2401-000.881 (e-fls. 271 e ss), decidiram converter o julgamento em diligência, nos seguintes termos:
[...] Segundo a Recorrente foi reconhecida a sua imunidade, através da ação judicial processo n° 1999.61.09.003124-3 da 2ª Vara Federal de Piracicaba, com trânsito em julgado em análise realizada pelo fisco federal não levou em consideração o disposto no art. 14 do CTN, mas apenas o art. 55 da Lei nº 8.212/91.
A ação judicial (processo n° 1999.61.09.003124-3) foi trazida à conhecimento durante o processo administrativo, por ocasião da impugnação apresentada em 18/11/2009. A entidade teve sentença procedente em seu favor e confirmada pelo TRF da 3ª Região.
No entanto, após os debates do julgamento, verificou-se a necessidade de instruir o processo com cópias das peças processuais objetivando averiguar o alcance da decisão judicial prolatada, para que não restem dúvidas no julgamento a ser proferido no Processo Administrativo.
Dessa forma, o colegiado entendeu por converter o julgamento em diligência para que a entidade seja intimada a apresentar as peças processuais relacionadas ao processo judicial n° 1999.61.09.003124-3, tais como, petição inicial, liminar, sentença e outras peças que entender necessárias.
Conclusão
Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligência para que os autos sejam remetidos à unidade de origem e assim, proceda a intimação da entidade Recorrente, para apresentar as peças processuais relacionadas ao processo n° 1999.61.09.003124-3, tais como, petição inicial, liminar, sentença ou outros documentos que entender necessários.
O prazo de intimação deve ser de, no mínimo, trinta dias, devido a restrição de funcionamento dos órgãos judiciais em época de pandemia.
Diante da determinação contida na Resolução n° 2401-000.881 (e-fls. 271 e ss), foram juntados aos autos os documentos de e-fls. 282 e ss.
Em seguida, tendo em vista cumprimento do disposto na Resolução, e considerando que a Conselheira Relatora não mais integra nenhum dos colegiados da Seção, os autos foram encaminhados à 1ª TO/4ªCâmara/2ªSeção, para novo sorteio, tendo sido redistribuídos a este Conselheiro, para apreciação e julgamento do Recurso Voluntário interposto.
É o relatório.
 Conselheiro Matheus Soares Leite � Relator
1. Juízo de Admissibilidade.
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72. 
2. Do pedido de intimação pessoal dos patronos.
O contribuinte, em seu petitório recursal, protesta pela intimação pessoal de seus patronos. Para tanto, requer sejam as intimações e notificações referentes ao presente processo, expedidas em nome dos seus advogados.
Contudo, trata-se de pleito que não possui previsão legal no Decreto n° 70.235/72, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal, nem mesmo no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria n° 343/2015, por força do art. 37 do referido Decreto.
Ademais, o art. 23, incisos I a III do Decreto n° 70.235/72, dispõe expressamente que as intimações, no decorrer do contencioso administrativo, serão realizadas pessoalmente ao sujeito passivo e não a seu patrono. 
A propósito, neste sentido dispõe a Súmula CARF n° 110, a seguir transcrita:
Súmula CARF nº 110: No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
Por fim, cabe esclarecer que as pautas de julgamento dos Recursos submetidos à apreciação deste Conselho são publicadas no Diário Oficial da União, com a indicação da data, horário e local, o que possibilita o pleno exercício do contraditório, inclusive para fins de o patrono do sujeito passivo, querendo, estar presente para realização de sustentação oral na sessão de julgamento (parágrafo primeiro do art. 55 c/c art. 58, ambos do Anexo II, do RICARF). 
3. Preliminares de Nulidade do Lançamento e Nulidade da Decisão Recorrida.
Preliminarmente, o recorrente alega que o auto de infração seria nulo pela falta de motivação regular e válida de modo a ampará-lo, tendo em vista que o cancelamento de isenção se deu em razão da alegação de descumprimento aos termos previstos no artigo 55 da Lei n° 8.212/91, enquanto a decisão judicial transitada em julgado determina a observância dos termos do artigo 14 do Código Tributário Nacional. Afirma que deve ser garantido o princípio da inafastabilidade da jurisdição.
O recorrente também alega que a decisão recorrida seria nula, por entender que teria interpretado de forma equivocada a decisão proferida em ação declaratória de imunidade proposta perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Ação nº 1999.61.09.003124-3), e que teria sido clara ao estabelecer que os requisitos para a fruição da imunidade são os fixados pelo art. 14, do Código Tributário Nacional (CTN).  Também alega que a decisão recorrida tratou do caso como se fosse uma mera isenção ou benefício fiscal e não propriamente como imunidade tributária, conforme previsto no Acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, transitado em julgado. 
Contudo, entendo que não assiste razão ao recorrente.
Inicialmente, cumpre esclarecer que a imunidade prevista no art. 195, §7º, da Constituição foi destinada às entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei, apenas no tocante às contribuições para a seguridade social, nesse rol enquadradas as contribuições previdenciárias a cargo do empregador (quota patronal e RAT, previstas nos incisos I e II do artigo 22 da Lei 8.212/1991; e COFINS e CSLL, previstas nos incisos I e II do artigo 23 da referida lei), não abarcando as contribuições destinadas a terceiros. 
Cumpre observar, inclusive, a existência de precedente no STF no sentido de que a imunidade prevista pelo art. 195, § 7º, da Constituição Federal é restrita às contribuições para a seguridade social e, por isso, não abrange as contribuições destinadas a terceiros (STF, ARE 744723 AgR/SC, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. Rosa Weber, 17/03/2017). 
Em que pese a imunidade prevista no art. 195, § 7º, da Constituição Federal não abarcar as contribuições destinadas a terceiros, já que tais contribuições não se constituem, essencialmente, em contribuições à seguridade social, verdade é que a Lei n.º 11.457/07, que entrou em vigor em maio de 2007, criou hipóteses de isenção no tocante a essas contribuições para aqueles sujeitos passivos que ostentarem a imunidade insculpida no art. 195, § 7º, da Carta Magna e disciplinada no art. 55 da Lei n.º 8.212/91. Aqui, releva destacar que a isenção prevista no art. 3º, § 5º, da Lei n. 11.457/2007 não se confunde com a imunidade a que se refere o art. 195, § 7º, da CF/1988, pois possuem naturezas distintas. Enquanto a isenção decorre de enunciados que informarão a norma (de conduta) tributária, a imunidade, por sua vez, integra a norma constitucional de competência.
Nesse sentido, não houve qualquer vício de motivação na fundamentação utilizada para o presente lançamento, eis que, em se tratando de contribuições destinadas a terceiros, não há que se falar propriamente em imunidade tributária, mas sim em isenção.
Ao contrário do que arguido pelo recorrente, vislumbro que o ato administrativo de lançamento foi motivado pelo conjunto das razões de fato e de direito que carrearam à conclusão contida na acusação fiscal, à luz da legislação tributária compatível com as razões apresentadas no lançamento. O convencimento fiscal está claro, aplicando a legislação que entendeu pertinente ao presente caso, procedeu a apuração do tributo devido com a demonstração constantes no Auto de Infração.
Ademais, a coisa julgada firmada nos autos da Ação Declaratória n° 1999.61. 09.003124-3 perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, afastou, em relação ao sujeito passivo, os ditames da Lei n° 9.732, de 11 de dezembro de 1998, enquanto cumprir os requisitos do art. 14, do Código Tributário Nacional, resguardando, expressamente, o direito da fiscalização acerca do efetivo cumprimento dos requisitos previstos neste dispositivo legal, relativamente à cota patronal da contribuição previdenciária (CF, art. 195, § 7º, e Lei 8.212/91, art. 55), não abarcando a contribuição destinada aos terceiros.
Para além do exposto, entendo que não houve nos autos em momento algum cerceamento do direito de defesa da recorrente ou violação ao contraditório e ao devido processo legal, tendo em vista que lhe foi oportunizado a prática de todos os atos processuais inerentes ao processo administrativo-fiscal, contidos no Decreto no 70.235/1972.
Cabe pontuar, ainda, que o cerceamento do direito de defesa se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, ou então pelo óbice à ciência do auto de infração, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo, hipótese que não se verifica in casu. O contraditório é exercido durante o curso do processo administrativo, nas instâncias de julgamento, não tendo sido identificado qualquer hipótese de embaraço ao direito de defesa do recorrente.
Dessa forma, não procede o argumento acerca da nulidade do lançamento, eis que não se vislumbra ofensa à ampla defesa, tendo em vista estarem descritos todos os motivos para constituição do crédito; os fatos geradores; as bases de cálculos; os fundamentos legais; o Relatório fiscal e os seus relatórios de lançamentos, além da certeza de que foram oferecidas totais condições para que o contribuinte pudesse compreender perfeitamente os procedimentos adotados pela auditoria fiscal.
Incumbe ao autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Cabe, portanto, ao contribuinte o ônus de enfrentar a acusação fiscal, devidamente motivada, apresentando os argumentos pelos quais entende que o presente lançamento tributário merece ser declarado improcedente, não sendo o caso de decretar a nulidade do auto de infração, eis que preenchidos os requisitos do art. 142 do CTN. 
Para além do exposto, entendo que a decisão foi fundamentada, não havendo que se falar em nulidade quando o julgador proferiu decisão devidamente motivada, explicitando as razões pertinentes à formação de sua livre convicção. Ademais, o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pela parte, mas somente sobre os que entender necessários ao deslinde da controvérsia, de acordo com o livre convencimento motivado.
Nesse sentido, não há que se falar em nulidade da decisão de primeira instância, eis que proferida por autoridade competente, e está devidamente fundamentada, sendo que a insatisfação do contribuinte, sobre os pontos suscitados, não tem o condão de anular a decisão de primeira instância, sendo matéria atinente à interposição de recurso voluntário, a ser objeto de deliberação pelo colegiado de 2ª instância.
Ante o exposto, destaco que não vislumbro qualquer nulidade na hipótese dos autos, seja do lançamento tributário a que se combate ou mesmo da decisão proferida, não tendo sido constatada violação ao devido processo legal e à ampla defesa. 
Dessa forma, rejeito as preliminares suscitadas.
4. Mérito.
Conforme narrado trata-se de crédito lançado pela fiscalização, em relação ao contribuinte acima identificado, no montante de R$ 3.097.l28,43 (valor consolidado em 06/10/2009), incluindo a contribuição devida pela empresa aos terceiros: FNDE, INCRA, SESC e SEBRAE, incidente sobre:
A remuneração paga, devida ou creditada aos segurados empregados e contribuintes individuais, constantes em folha de pagamento;
O salário in natura (cestas básicas e benefícios de alimentação) fornecido aos empregados sem a devida inscrição no PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador;
As bolsas de estudo concedidas aos filhos dos empregados.
Em relação ao mérito, alega o sujeito passivo que é uma associação de caráter beneficente, de assistência social e promoção humana e educacional, sem finalidade econômica além de estar devidamente registrado junto ao Conselho Nacional de Assistência Social desde 24/08/1953 através do processo n° 122.057/52-60 assim como é possuidor do denominado CEBAS (Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social) como, também, é declarado de Utilidade Pública Federal pelo Decreto n° 60.202, de 10 de fevereiro de 1967.
Afirma, ainda, que ao longo desses anos de existência, tem desenvolvido trabalho no campo assistencial e educacional, no atendimento aos Direitos Sociais preconizados pela Constituição Federal Brasileira.
Alega, pois, que em razão de sua constituição e das incontestes atividades sociais exercidas, voltadas basicamente para o atendimento aos direitos sociais, mesmo antes do advento da Constituição Federal de 1988, usufruía o benefício da �isenção� tributária, conforme preceituada pela legislação vigente à época, impondo, deste modo, a observância do direito adquirido.
Afirma, ainda, que caso fosse possível ignorar a clara matéria que dispõe sobre o instituto do direito adquirido, admitindo a exclusiva incidência do artigo 55 da Lei n° 8.212/91 como disciplinadora da matéria, entende que também teria assegurada a �isenção� das contribuições sociais instituídas pelo artigo 195 da Constituição Federal, diante da latente e inconteste observância aos termos preceituados pela referida legislação ordinária.
Para além do exposto, afirma que, seja por força do direito adquirido ou mesmo pela observância aos termos instituídos pela legislação ordinária -, na verdade o administrado, é imune a todo e qualquer tributo hipoteticamente devido, nos exatos termos do § 7° do artigo 195 da Constituição Federal aliás, como teria restado decidido nos autos da ação declaratória de imunidade - autos n° 1999.61. 09.003124-3.
Nesse sentido, alega que é imune (não simplesmente isento) às contribuições sociais, �ex-vi� o que dispõe o § 7°, do artigo 195 da Constituição Federal, porém, desde que atenda as exigências estabelecidas em lei - no caso, o artigo 14 do Código Tributário Nacional -, como restou decidido pelo E. TRF 3, em decisão transitada em julgado, proferida nos autos do processo n° 1999.61.09.003124-3.
Alega, ainda, que o fato de a instituição possuir diversos títulos e certificados outorgados pela própria União, mesmo sabendo que tais documentos não são requisitos do artigo 14 do CTN, demonstram o cumprimento desses requisitos do CTN, pois a legislação aplicável para concessão desses títulos possuiria, dentre suas exigências, o mesmo que o artigo 14 do CTN.
Dessa forma, sustenta que Auto de Infração ora impugnado não deveria e nem poderia prevalecer, devendo ser considerado totalmente improcedente e, consequentemente, o débito lançado deve ser considerado insubsistente. 
Subsidiariamente, alega que �bolsas de estudos�, �vale refeição� e �cestas básicas� não integrariam o salário e, portanto, não deveriam fazer parte da base de cálculo de incidência das contribuições lançadas.
Ao que se passa a analisar.
4.1. Imunidade tributária do art. 195, § 7º, da CF/88 e as Contribuições Destinadas aos Terceiros.
Inicialmente, cabe destacar que o crédito encartado no presente Auto de Infração tem por objeto contribuições sociais destinadas aos Terceiros (FNDE, INCRA, SESC e SEBRAE) incidentes sobre remunerações de segurados empregados que lhe prestaram serviços. 
A esse respeito, cabe destacar que a redação do art. 195, § 7º, da Constituição Federal foi precisa, ao consignar expressamente que são �isentas� de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.
Tem-se, portanto, que a imunidade prevista no art. 195, §7º, da Constituição foi destinada às entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei, apenas no tocante às contribuições para a seguridade social, nesse rol enquadradas as contribuições previdenciárias a cargo do empregador (quota patronal e RAT, previstas nos incisos I e II do artigo 22 da Lei 8.212/1991; e COFINS e CSLL, previstas nos incisos I e II do artigo 23 da referida lei), não abarcando as contribuições destinadas a terceiros. 
Cumpre observar, inclusive, a existência de precedente no STF no sentido de que a imunidade prevista pelo art. 195, § 7º, da Constituição Federal é restrita às contribuições para a seguridade social e, por isso, não abrange as contribuições destinadas a terceiros (STF, ARE 744723 AgR/SC, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. Rosa Weber, 17/03/2017). 
Em que pese a imunidade prevista no art. 195, § 7º, da Constituição Federal não abarcar as contribuições destinadas a terceiros, já que tais contribuições não se constituem, essencialmente, em contribuições à seguridade social, verdade é que a Lei n.º 11.457/07, que entrou em vigor em maio de 2007, criou hipóteses de isenção no tocante a essas contribuições para aqueles sujeitos passivos que ostentarem a imunidade insculpida no art. 195, § 7º, da Carta Magna e disciplinada no art. 55 da Lei n.º 8.212/91. Aqui, releva destacar que a isenção prevista no art. 3º, § 5º, da Lei n. 11.457/2007 não se confunde com a imunidade a que se refere o art. 195, § 7º, da CF/1988, pois possuem naturezas distintas. Enquanto a isenção decorre de enunciados que informarão a norma (de conduta) tributária, a imunidade, por sua vez, integra a norma constitucional de competência. Nesse sentido, é de se ver a redação do art. 3º da Lei n. 11.457/2007, in verbis:
Art. 3º As atribuições de que trata o art. 2 desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.
[...]
§5º Durante a vigência da isenção pela atendimento cumulativo aos requisitos constantes dos incisos I a V do caput do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, deferida pela Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela Secretaria da Receita Previdenciária ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não são devidas pela entidade beneficente de assistência social as contribuições sociais previstas em lei a outras entidades ou fundos.
§6º Equiparam-se a contribuições de terceiros, para fins desta Lei, as destinadas ao Fundo Aeroviário - FA, à Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e a do salário-educação.
Tem-se, pois, que o art. 3º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 11.457/2007, expressamente previu isenção em relação às contribuições destinadas a terceiros � e ao INCRA, a ela equiparada, para as entidades que gozam de imunidade quanto às contribuições previdenciárias. O mesmo dispositivo também fez referência expressa às contribuições para o salário-educação.
Em outras palavras, malgrado não se cuide propriamente da imunidade prevista no art. 195, § 7º, da Constituição Federal, já que as contribuições a terceiros não se constituem, essencialmente, em contribuições à seguridade social, pois que a sua classificação específica dependa da respectiva finalidade, a Lei n° 11.457/07 criou hipótese de isenção no tocante a essas contribuições, inclusive ao INCRA, a ela equiparada, para os sujeitos passivos que ostentem a imunidade insculpida no art. 195, §7º, da Constituição Federal e disciplinada no art. 55, da Lei nº 8.212/91.
Nesses termos, embora a imunidade não atinja as contribuições devidas a terceiros, o art. 3, §§ º5 e 6º, da Lei n 11.457/07 assegura o direito das entidades que atendem os requisitos previstos para a imunidade à isenção quanto às contribuições devidas a terceiros, inclusive de forma retroativa, fazendo referência à vigência da isenção pelo atendimento dos requisitos cumulativos constantes dos incisos I a V do caput do art. 55, da Lei nº 8.212/91. 
Verifica-se, portanto, que há, em favor das entidades beneficentes de assistência social, previsão legal de isenção de contribuições sociais, enquadrando-se nesse rol o salário-educação e as contribuições para o SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA, desde que atendam, cumulativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do art. 55 da Lei no 8.212, de 1991.
Dessa forma, o reconhecimento da imunidade prevista no art. 195, § 7º, da Constituição Federal, implica no reconhecimento do direito à isenção para as outras contribuições sociais, incluindo-se, assim, as contribuições sociais para o Salário Educação, SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA.
Nesse sentido, cabe ressaltar que a discussão acerca do direito ou não da defendente à imunidade tributária de que trata o art. 195 da Constituição Federal é reflexa para o deslinde da controvérsia afeta ao presente Auto de Infração e que diz respeito às contribuições devidas a outras entidades e fundos (FNDE, INCRA, SESC e SEBRAE).
Isso porque, a análise da isenção, em relação à contribuição social para o Salário Educação e as contribuições sociais para o SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA, fazem referência à observância aos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do art. 55 da Lei no 8.212, de 1991 e que, inclusive, foram analisados pelo Supremo Tribunal Federal (STF).
Nesse sentido, uma vez que os requisitos para o gozo da imunidade estão relacionados com os requisitos estipulados nas isenções da contribuição social para o Salário Educação e das contribuições sociais para o SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA, o reconhecimento do preenchimento dos requisitos da imunidade tem o condão de levar, necessariamente, ao reconhecimento do preenchimento dos requisitos da isenção. Da mesma forma, a ausência do preenchimento dos requisitos para a imunidade tributária prevista no § 7º, do art. 195, da Constituição Federal, tem o condão de afastar a isenção.
Conforme explicado, isso ocorre pelo fato de o legislador, ao atender o comando previsto no § 7º, do art. 195, da Constituição Federal, com o objetivo de estipular os requisitos para a imunidade tributária, utilizou o art. 55 da Lei no 8.212, de 1991, sendo que tais requisitos também foram utilizados pelo legislador ordinário para estipular as isenções da contribuição social para o Salário Educação e das contribuições sociais para o SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA, posto que mencionam, expressamente, os incisos I a V do art. 55 da Lei no 8.212, de 1991.
Esclarecido o ponto acima, cabe pontuar que o Supremo Tribunal Federal (STF) já se posicionou, conclusivamente, sobre a inexistência de direito adquirido a determinado tratamento tributário (ver, nesse sentido, os RMS 27.369 ED, Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, DJe de 28/11/14; RMS 27.382 ED, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 7/11/13; RMS 27.977, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 26/5/11; AI 830.147, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 6/4/11; e RMS 26.932, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de 5/2/10).
Dessa forma, não é possível falar em direito adquirido a regime jurídico-fiscal, de modo que a imunidade da contribuição previdenciária assegurada às entidades de assistência social, prevista no art. 195, § 7°, da Constituição Federal, ou a isenção prevista em legislação infraconstitucional, possui sua manutenção condicionada ao atendimento das condições impostas pela legislação.
Em outras palavras, as entidades beneficentes de assistência social, não são, portanto, imunes ou isentas ao pagamento da contribuição para a seguridade social se não atenderem aos requisitos previstos na legislação vigente.
Não há, pois, direito adquirido relativo a determinado tratamento tributário, de modo que é necessário o reconhecimento da observância dos requisitos legais impostos pela legislação aplicável na data do fato gerador, o que não afasta a obrigação de a entidade se adequar às novas condições impostas para a fruição da benesse. 
Mesmo as entidades que estavam resguardadas, por força do direito adquirido, da exigência de requerer à Administração Tributária o reconhecimento da isenção das contribuições sociais, para manter essa condição deveriam comprovar o atendimento aos requisitos legais para fruição do benefício, previstos na legislação de regência.
Dessa forma, cabe analisar as isenções da contribuição social para o Salário Educação e das contribuições sociais para o SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA, e que mencionam, expressamente, o atendimento cumulativo dos incisos I a V do art. 55 da Lei no 8.212, de 1991.
A esse respeito, entendo que as alegações do sujeito passivo ficaram apenas no campo da suposição, não tendo instruído os autos com elementos de convicção suficientes à comprovação do preenchimento dos requisitos para a fruição da benesse fiscal.
No caso dos autos, o lançamento foi perfectibilizado com a ciência do contribuinte em 19/10/2009 (e-fl. 02), na vigência do artigo 55 da Lei nº 8.212/91, precedido do �Ato Cancelatório de Reconhecimento de Isenção de Contribuições Sociais n° 21.424.1/007/2005� (e-fl. 550), que declarou cancelada, com base no disposto no § 8° do artigo 206 do Regulamento da Previdência Sociai - RPS, aprovado pelo Decreto no. 3.048 de 6 de maio de 1999, a partir de 01/07/1994, a isenção das contribuições de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei n°. 8.212 de 24 de julho de 1991, concedida à entidade Colégio Salesiano Dom Bosco, por descumprimento do artigo 55, incisos IV e V, da Lei n°. 8.212/91, com a seguinte redação, vigente à época:
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:
(...)
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
Da análise do processo administrativo relativo à emissão do Ato Cancelatório de Isenção, constata-se que houve o descumprimento de dois requisitos básicos à obtenção de isenção da cota patronal: (i) a remuneração ao presidente (inciso IV) e, (ii) o desvio de aplicação de eventual resultado operacional, pois, não há como se negar que a Inspetoria se beneficia com o pagamento da mensalidade e também das despesas arcadas pelo Colégio (V).
Ademais, também foi apontado a existência de transferência de receita operacional, maculando o resultado operacional da entidade, a título de aluguel feito para a Inspetoria, relativamente aos imóveis de propriedade da última, sitos à Rua Boa Morte, n° 1.835 (unidade Dom Bosco Assunção) e na Rua Alfredo Guedes, n° 1.199 (unidade Dom Bosco Cidade Alta), correspondentes ao percentual de 10% (dez por cento) da receita bruta da entidade fiscalizada. Foi constatado, pois, que somente no ano de 2003, o Colégio Salesiano Som Bosco teria destinado R$ 871.343,88 (oitocentos e setenta e um mil, trezentos e quarenta e três reais e oitenta e oito centavos) � ou, em média, R$ 72.611,99 mensais � à Inspetoria Salesiana de São Paulo, a título de aluguel dos dois imóveis retro citados.
Tem-se, pois, que o ônus de comprovar o preenchimento dos requisitos para a fruição da imunidade tributária insculpida no art. 195, § 7º, da Constituição Federal, é do próprio recorrente, cabendo a ele afastar a acusação imputada com fundamento nos incisos IV e V, do artigo 55, da Lei nº 8.212, de 1991, cuja constitucionalidade não fora afastada pelo Supremo Tribunal Federal (STF). 
Competiria a entidade demonstrar que os valores contabilizados não constituíram remuneração ao dirigente, capaz de chancelar a conclusão fiscal de descumprimento de requisito legal de remuneração (mesmo que indireta ao dirigente), bem como, que não teria ocorrido o desvio de aplicação do resultado operacional. Contudo, nem no processo ora sob julgamento, nem tampouco no que tratou do Ato Cancelatório de Isenção, apresentou o recorrente elementos para comprovar suas alegações.
A propósito, não vislumbro ofensa à coisa julgada firmada nos autos da Ação Declaratória n° 1999.61. 09.003124-3 e que tramitou no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, eis que a decisão judicial apenas afastou, em relação ao sujeito passivo, os ditames da Lei n° 9.732, de 11 de dezembro de 1998, enquanto cumprir os requisitos do art. 14, do Código Tributário Nacional, resguardando, expressamente, o direito da fiscalização acerca do efetivo cumprimento dos requisitos previstos neste dispositivo legal, relativamente à cota patronal da contribuição previdenciária (CF, art. 195, § 7º, e Lei 8.212/91, art. 55), não abarcando a contribuição destinada aos terceiros. É de se ver os seguintes excertos do Acórdão exarado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
[...] Passo, assim, ao exame do mérito propriamente dito por força da remessa ex officio.
Cuida-se, in casu, saber se o autor é isento ou não da contribuição previdenciária, parte patronal, cujo benefício é assegurado às entidades filantrópicas (CF, art. 195, § 7º), preenchidos os requisitos legais (Lei 8.212/91, art. 55).
Todavia, tenho que as questões impugnadas foram corretamente apreciadas no decisum, nos pontos que ponho em destaque (fls. 97/99):
�II - DO MÉRITO
A Lei 9732, de 11 de dezembro de 1998, alterou a redação original do art. 55 da Lei 8.212/91, trazendo uma série de exigências para que as pessoas jurídicas permanecerem isentas das contribuições que tratam os artigos 22 e 23 da Lei 8.212/91. Todos esses requisitos deveriam ser atendidos de forma cumulativa. Referida norma foi regulamentada através do Decreto 3048, de 6 de maio de 1999.
Conforme verifica-se dos autos, a parte autora acabou sendo considerada como contribuinte da previdência social, no que se refere aos arts. 22 e 23 da Lei 8.212/91, em que pese se constituir em entidades beneficentes, sem fins lucrativos.
Não paira mais dúvidas tanto na doutrina quanto na jurisprudência a respeito do caráter tributário das contribuições sociais, conforme disposto no art. 149 da Carta Magna.
Conforme preceitua claramente o art. 150, VI, �c�, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios instituir impostos sobre o patrimônio, sobre a renda, sobre os serviços dos partidos políticos, suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores e das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei.
No mesmo sentido, especificamente quanto às contribuições sociais, o § 7º do art. 195 da Constituição Federal, reconhece que:
�São isentas da contribuição social para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.�
A lei regulamentadora da imunidade em questão deverá obviamente ser a lei complementar, na medida em que se trata indiscutivelmente de uma limitação constitucional ao poder de tributar. Então, aplica-se, o disposto no art. 146, II da Carta Política. Para o caso em questão existe lei complementar tratando da matéria. Trata-se do art. 14 do Código Tributário Nacional (Lei 5172/66).
Nesse diapasão, não poderia a Lei 9.732/98, nem tão pouco qualquer outra lei ordinária tratar de matéria reservada à lei complementar, sob pena de ofender o art. 142 da Constituição Federal. Então, as modificações trazidas pela Lei 9.732/98 não podem gerar efeitos jurídicos em relação à parte impetrante.
Os documentos juntados dos autos demonstram que a parte autora é entidade beneficente sem fins lucrativos, provavelmente preenchendo os requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional. De qualquer maneira, cabe à autoridade administrativa fazer essa fiscalização, mas em face dos requisitos do mencionado art. 14 e não do art. 55 da Lei 8.212/91 ainda mais com as alterações trazidas pela Lei 9.732/98.
Como se tudo isso não bastasse, o Supremo Tribunal Federal em decisão proferida em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2028-5, concedeu medida liminar suspendendo a eficácia do art. 1º, na parte em que alterou a redação do art. 55, III, da Lei 8.212/91 e acrescentou-lhe os parágrafos 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º da Lei 9.732/98, mantendo a redação primitiva da Lei 8.212/91.
III - DA CONCLUSÃO
Isto posto, JULGO PROCEDENTE a presente demanda para reconhecer e declarar a imunidade tributária da parte autora com relação às contribuições sociais previstas no art. 195, I da Constituição Federal, não sendo aplicáveis os ditames da Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998, enquanto cumprir os requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional, resguardado o direito de fiscalização acerca do efetivo cumprimento dos requisitos previstos neste dispositivo legal.�
Ademais, o autor Colégio Salesiano Dom Bosco é associação civil sem fins lucrativos de caráter educacional, cultural e de assistência social, o qual foi reconhecido como entidade de fins filantrópicos, preenchendo os requisitos previstos no artigo 55, III da Lei 8.212/91, cuja redação foi modificada pela Lei 9.732 de 11.12.98, que exigiu a prestação gratuita de benefícios e serviços pela entidade beneficente de assistência social (art. 55, §§ 1º e 3º).
Bem dispõe o artigo 55, III, § 3º da Lei 8.212/91 alterado pela Lei 9.732/98:
�Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:
I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;
II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Lei 9.429/96, de 26.12.96)
III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a criança, adolescentes, idosos e portadores de deficiência; (Redação dada pela Lei 9.732, de 11.12.98, porém já vinha válido desde a MP nº 1.729, de 02.12.98)
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;
V - Aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela MP nº 1.523-9, de 27.6.97 e reeditada até a MP nº 1.523-13, de 23.10.97 - Reeditado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97)
§ 1º. Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.
§ 2º. A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção.
§ 3º. Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente a prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar. (Parágrafo acrescentado pela MP nº 1.729, de 02.12.98 e convertido na Lei nº 9.732, de 11.12.98)
§ 4º. O Instituto Nacional do Seguro Social � INSS cancelará a isenção se verificado o descumprimento do disposto neste artigo. (Parágrafo acrescentado pela MP nº 1.729, de 02.12.98 e convertido na Lei nº 9.732, de 11.12.98)
§ 5º. Considera-se também de assistência social beneficente, para os fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta por cento ao Sistema Único de Saúde, nos termos do regulamento. (Acrescentado pela MP nº 1.729, de 02.12.98, convertida na Lei nº 9.732, de 11.12.98).� (grifos meus)
De igual sorte, o artigo 195, § 7º da Constituição Federal também preceitua, verbis:
Art. 195 . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 7º. São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.� (grifo meu)
Emerge daí, que as entidades beneficentes de assistência social que preencham os requisitos legais, bem como promovam gratuitamente em caráter exclusivo a assistência social beneficente, estão isentas da cota patronal da contribuição previdenciária.
Contudo, o Colendo STF suspendeu liminarmente o dispositivo da Lei 9.732/98 que alterou o artigo 55, III da Lei 8.212/91, na parte que exigiu a prestação gratuita de serviços assistenciais pela entidade (ADINs 2028-5/DF e 2036-6/DF/99), Rel. Min. Moreira Alves, j. 14.7.99, DJ 02.8.99 e referendada pelo Pleno em 11.11.99, DJ 16.6.2000)
Dessa forma, in casu, o fato notório de o autor cobrar mensalidade dos alunos, não impede que seja reconhecido como entidade de fins filantrópicos, para o exercício do direito à isenção da contribuição previdenciária (cota patronal), enquanto preencher os requisitos legais.
Na verdade, a cobrança de mensalidades não tem o condão de retirar a natureza da associação sem fins lucrativos, considerando-se que o autor tem despesas administrativas em geral.
(...)
Nessa esteira, a procedência da pretensão é de rigor no caso em apreço.
Tenho, assim, que o apelo do INSS e a remessa ex officio merecem prosperar em parte.
Por esses fundamentos, de ofício julgo o autor carecedor de ação em relação à União Federal, que fica excluída do pólo passivo, cabendo ao autor arcar com honorários advocatícios a favor da União no correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado.
Dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para fixar os honorários advocatícios, devidos pelo INSS em favor do autor, também em 5% (cinco por cento) sobre o valor dado à causa atualizado.
É o voto.
Assim, no caso dos autos, em relação ao descumprimento dos incisos IV e V, do artigo 55, da Lei nº 8.212, de 1991 e que possuem evidente correlação com os incisos I e II, do artigo 14, do Código Tributário Nacional, os argumentos trazidos pelo sujeito passivo, bem como as provas acostadas, não têm o condão de infirmar o lançamento, motivo pelo qual, endosso os fundamentos adotados na Informação Fiscal de Cancelamento de Isenção (e-fls. 734 e ss do Processo Principal nº 13888.003324/2009-50).
Em que pese a insatisfação do recorrente, entendo que o sujeito passivo não se desincumbiu do ônus de demonstrar o preenchimento da totalidade dos requisitos para a fruição da benesse fiscal.
Cabia ao contribuinte a apresentação de prova de suas alegações, não sendo possível entender pela isenção tributária, ao caso dos autos, por presunção. Assim, não sendo provado o fato constitutivo do direito alegado pela contribuinte, com fundamento no artigo 373 do CPC e artigo 36 da Lei nº 9.784/99, não deve ser dado provimento recurso ora em análise. Ocorre que no processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente.
Em outras palavras, cabe consignar que compete ao sujeito passivo o ônus de prova, no caso do preenchimento dos requisitos para a fruição da benesse fiscal. No caso dos autos, não cabe ao Fisco, obter provas do preenchimento dos referidos requisitos, já que se trata de tese levantada pela defesa, mas sim, ao recorrente, apresentar os documentos comprobatórios que dão suporte a suas alegações.
O ônus da prova existe, portanto, afetando ambas as partes litigantes. Não cabe a qualquer delas manter-se passiva, apenas alegando fatos que a favorecem, sem carrear provas que os sustentem. Assim, cabe ao Fisco produzir provas que sustentem os lançamentos efetuados, como, ao contribuinte as provas que se contraponham à ação fiscal.
A propósito, o princípio da verdade material, que rege o Processo Administrativo Fiscal, não afasta a necessidade de prova das alegações de defesa contrárias ao lançamento fiscal. Comprovado que o procedimento fiscal levado a efeito atende às normas regulamentares, não há que se falar em falta de atendimento à verdade material.
Ademais, cumpre destacar que o Supremo Tribunal Federal (STF) já se posicionou, conclusivamente, sobre a inexistência de direito adquirido a determinado tratamento tributário (ver, nesse sentido, os RMS 27.369 ED, Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, DJe de 28/11/14; RMS 27.382 ED, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 7/11/13; RMS 27.977, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 26/5/11; AI 830.147, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 6/4/11; e RMS 26.932, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de 5/2/10).
Dessa forma, entendo que o sujeito passivo não comprovou ter cumprido os requisitos previstos nos incisos IV e V, do artigo 55, da Lei nº 8.212, de 1991 e que possuem evidente correlação com os incisos I e II, do artigo 14, do Código Tributário Nacional, motivo pelo qual não é possível afirmar que a entidade preencheu todos os requisitos para o gozo da benesse fiscal.  
Nesse sentido, faz-se necessário adentrar no exame das demais alegações de mérito trazidas pelo recorrente. 
Ao que se passa a analisar. 
4.2. Salário in natura (cestas básicas e benefícios de alimentação) fornecido aos empregados sem a devida inscrição no PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador.
Segundo a fiscalização, as contribuições dos segurados devidas sobre o salário in natura, cestas básicas/benefício de alimentação, fornecidas aos empregados no período 01/2004 a 12/2007, sem que a empresa estivesse devidamente inscrita no PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador.
Em seu recurso, o sujeito passivo pleiteia o reconhecimento da não incidência das Contribuições Previdenciárias sobre o salário in natura (cestas básicas e benefícios de alimentação) fornecido aos empregados.
Pois bem. Entendo que assiste razão ao recorrente. 
A começar, cabe pontuar que as importâncias que não integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias estão listadas no artigo 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, o qual estabelece os pressupostos legais para que não se caracterizem como salário-de-contribuição, visando garantir os direitos dos empregados, como segue:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
[...] 
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
[...] 
c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e a Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; (Atualmente Ministério do Trabalho e Emprego MTE, conforme a MP nº 103, de 01/01/03, convertida na Lei n 10.683, de 28/05/03) 
No caso em questão, conforme reiteradas decisões emanadas do Superior Tribunal de Justiça, e reconhecidas, inclusive, no Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011, independentemente de a empresa comprovar a sua regularidade perante o Programa de Alimentação do Trabalhador PAT, não incidem contribuições sociais sobre a alimentação fornecida in natura aos seus empregados, por não possuir natureza salarial. É o que se extrai do Parecer PGFN/CRJ/N° 2117/2011, com vistas a subsidiar emissão de Ato Declaratório da PGFN, assim ementado:
Tributário. Contribuição previdenciária. Auxílio-alimentação in natura. Não incidência. Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997. 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recursos e a desistir dos já interpostos.
Na mesma linha de raciocínio, acolhendo o Parecer encimado, fora publicado Ato Declaratório n° 03/2011, da lavra da ilustre Procuradora Geral da Fazenda Nacional, dispensando a apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, contemplando a discussão quanto à incidência de contribuições previdenciárias sobre o auxílio alimentação concedido in natura.
É de se destacar, pois, que o Ato Declaratório PGFN nº 3/2011, bem assim os julgados do STJ que fomentaram sua edição, fazem referência a auxílio-alimentação in natura, o que, nos termos da jurisprudência daquela Corte, quer dizer: �alimentação fornecida pela empresa�, ou seja, o pagamento valores pagos em dinheiro não estão abrangidos pelo ato administrativo da PGFN, tampouco pelas decisões emanadas pelo STJ.
No caso dos autos, por se tratar de alimentação in natura, e, assim, não possuir natureza salarial, não é passível de incidência pela contribuição previdenciária, independentemente da inscrição no PAT.
Ademais, a motivação utilizada pela fiscalização para o presente lançamento foi unicamente a irregularidade da inscrição da recorrente no PAT, não cabendo ao julgador, portanto, aperfeiçoá-lo. 
Diante deste contexto, entendo que o fornecimento de alimentação in natura, não se constitui em fato gerador para a apuração das contribuições lançadas. 
Dessa forma, entendo que assiste razão ao recorrente, motivo pelo qual, voto pela exclusão dos valores lançados a título de auxílio alimentação.
4.3. Bolsas de estudo concedidas aos filhos dos empregados.
Em seu recurso, o sujeito passivo pleiteia o reconhecimento da não incidência das Contribuições Previdenciárias sobre os benefícios pagos a título de bolsas de estudo aos dependentes legais e filhos dos segurados empregados.
Alega, pois, não serem as bolsas considerada verba salarial pela legislação trabalhista vigente, razão pela qual, os membros da família não podem ser excluídos do programa de concessão de bolsas.
Esclarece que as bolsas de estudos são oferecidas pela própria instituição, no intuído de cumprir com suas obrigações constitucionais e estatutárias da melhor forma possível, atendendo aos anseios da comunidade e das iniciativas profissionais da região por ela polarizada.
Pois bem. Entendo que assiste razão ao recorrente. 
A começar, entendo, pois, que a análise da incidência sobre essas rubricas deve ser feita levando em consideração os elementos que compõem a regra matriz das Contribuições Previdenciárias em questão, que possuem a competência impositiva delimitada no art. 195, I, �a�, da Constituição Federal de 1988, e dizem respeito aos rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.
Cabe destacar, ainda, que o § 11, do artigo 201, da CF/88, expressamente dispõe que a hipótese de incidência da contribuição previdenciária são os ganhos habituais incorporados ao salário, e, da mesma forma, seguem os arts. 22 e 28, da Lei n° 8.212/91. A propósito, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.212/91 o critério material exige que o valor pago ao empregado ou contribuinte individual tenha como objetivo retribuir um efetivo trabalho prestado.
Nesse contexto, no caso dos autos, entendo que a circunstância de o auxílio educação (bolsa de estudos) ter sigo pago em benefício dos dependentes dos empregados, não altera a natureza jurídica da referida verba que, a meu ver, permanece desvinculada do salário.
Ademais, o advento da Lei nº 12.513/11 que modificou os requisitos para a obtenção, não mais exigindo o requisito de que o plano educacional fosse extensivo a todos os empregados e estendeu a benesse aos dependentes, possui nítido caráter interpretativo, posto que a análise da incidência sobre essas rubricas, conforme visto, deve ser feita levando em consideração os elementos que compõem a regra matriz das Contribuições Previdenciárias em questão, que possuem a competência impositiva delimitada no art. 195, I, �a�, da Constituição Federal de 1988.
A propósito, aproveito para transcrever abaixo as razões explicitadas no voto vencido do Acórdão n° 9202-006.502, as quais concordo na integralidade, de lavra da Ilma. Conselheira Rita Eliza Reis Bacchieri, exarado pela 2a Turma CSRF, nos autos do processo n° 15582.000114/2007-16, adotando o entendimento lá exposto como razões de decidir:
[...] Quanto ao mérito do recurso do contribuinte que discute a incidência de contribuição previdenciária sobre bolsas de estudo ofertadas aos dependentes dos empregados, me posiciono do sentido de não estarmos diante de fato gerador do tributo. Isso porque tais vantagens não assumem caráter de remuneração sendo impossível classificá-las como salário utilidade. 
Segundo afirma o jurista mineiro e Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, Mauricio Godinho Delgado, na obra "Curso de Direito do Trabalho", 2ª ed., para caracterizar salário utilidade devem ser analisados três requisitos. 
O primeiro deles é o da "habitualidade do fornecimento", deve o fornecimento do bem ou serviço ser reiterado ao longo do contrato de trabalho, deve estar presente a idéia de ser uma prestação de repetição uniforme em certo contexto temporal. O segundo requisito é a presença do "caráter contraprestativo do fornecimento", defende que é necessário que a causa e objetivos envolvidos no fornecimento da utilidade sejam essencialmente contraprestativo, é preciso que a utilidade seja fornecida preponderantemente com o intuito retributivo, como um acréscimo de vantagens contraprestativas ofertadas ao empregado. Pela pertinência vale citar (p. 712): 
Nesse quadro, não terá caráter retributivo o fornecimento de bens ou serviços feito como instrumento para viabilização ou aperfeiçoamento da prestação laboral. É claro que não se trata, restritivamente, de essencialidade do fornecimento para que o serviço possa ocorrer; o que é importante, para ordem jurídica, é o aspecto funcional, prático, instrumental, da utilidade ofertada para o melhor funcionamento do serviço. A esse respeito, já existe clássica fórmula exposta pela doutrina com suporte no texto do velho art. 458, §2º da CLT: somente terá natureza salarial a utilidade fornecida pelo trabalho e não para o trabalho. 
E quanto ao fornecimento e provimento da educação referido Ministro ainda destaca que trata-se de dever imposto à empresa pela própria Constituição Federal, e por tal razão o bem ou serviço ofertado não pode ser classificado como salário utilidade, vale citar (p. 715): 
O dever, como se sabe, é tutela de interesse de outrem imposta a alguém pela ordem jurídica. O dever não necessariamente favorece o sujeito passivo de uma relação jurídica direta (como a relação de emprego); neste sentido distingue-se da simples obrigação contratual. Pode, assim, a conduta derivada da tutela de interesse de outrem reportar-se a uma comunidade indiferenciadas de favorecidos. É o que se passa com as atividades educacionais, por exemplo. O empregador tem o dever de participar das atividades educacionais do país pelo menos o ensino fundamental (art. 205, 212, §5º, CF/88). Esse dever não se restringe a seus exclusivos empregados estende-se aos filhos destes e até mesmo à comunidade, através da contribuição parafiscal chamada salário-educação (art. 212, §5º, CF/88; Decreto-Lei n. 1.422/75). Há, pois, fixado em norma jurídica heterônoma do Estado (inclusive na Constituição) um dever jurídico das empresas com respeito ao ensino no país (pelo menos o ensino fundamental): ou esse dever concretiza-se em ações diretas perante sues próprios empregados e os filhos destes ou, na falta de tais ações diretas, ele se concretiza perante o conjunto societário, através do recolhimento do salário-educação. 
Está-se, desse modo, perante um dever jurídico geral e não mera obrigação contratual. 
Quanto ao terceiro requisito "onerosidade unilateral", embora reconheça trata-se de conduta técnico-juridico extremamente controvertida, o Ministro Delgado admite sua aplicação em casos específicos (p. 718):
É claro que ocorrem, na prática juslaborativa, algumas poucas situações em que fica nítido o interesse real do obreiro em ingressar em certos programas ou atividades subsidiados pela empresa. Trata-se de atividades ou programas cuja fruição é indubitavelmente vantajosa ao trabalhador e sua família, e cujo custo econômico para o empregado é claramente favorável, em decorrência do subsídio empresarial existente. Nestas situações, que afastam de modo patente a idéia de mera simulação trabalhista, não há por que negar-lhe relevância ao terceiro requisito ora examinado. Aliás, a quase singularidade de tais situações é que certamente conduz a jurisprudência a valorizar o presente requisito apenas em alguns poucos casos concretos efetivamente convincentes. 
Observamos que no caso concreto sob qualquer prisma de análise não é possível classificar as bolsas de estudo concedidas aos dependentes dos empregados como prestação de caráter remuneratório. 
(...)
Vale citar que a Recorrente é uma associação de caráter educativo que tem por finalidade exatamente o desenvolvimento de atividades relacionadas ao ensino em seus vários graus, especialmente o ensino superior. Assim, as bolsas em questão são ofertadas em cumprimento a exata finalidade da instituição educacional. Embora decorram do contrato de trabalho as mesmas não existem com a finalidade de remunerar o empregado pelo serviço efetivamente ou potencialmente prestado, trata-se de prestação ofertada em cumprimento do dever constitucional de promover a educação e ainda, no caso, é obrigação decorrente de convenções coletivas de trabalho firmadas com as respectivas entidades de classe representantes das categorias o qual também possui força normativa por expressa disposição do art. 611 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT. 
Por força do art. 110 do CTN a lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal e com base nessa premissa o art. 195, I, alínea a da Constituição Federal deve ser interpretado utilizando-se os conceitos construídos pelo Direito do Trabalho o qual, no entender desta Relatora, seria o ramo do direito competente para se manifestar sobre as relações e reflexos dos contratos de trabalho. 
Dispõe o art. 195 da CF/88: 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I. do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; Em contrapartida o art. 458, §2º, inciso II da Consolidação das Leis do Trabalho assim define o salário: 
Art. 458 Além do pagamento em dinheiro, compreende-se No salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 
§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador:
II � educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; Ora, se os benefícios ofertados aos empregados na forma de educação são considerados pela CLT como verbas não salariais, não pode a fiscalização interpretar a norma tributária no sentido de classificar tais vantagens como "salário utilidade" dando-lhes caráter remuneratório. 
Embora o art. 28, §9º, alínea 't' da Lei nº 8.212/91, somente após 2011 e em situações restritas, tenha admitido a exclusão de bolsas de estudos do conceito de salário de contribuição, o Superior Tribunal de Justiça bem antes havia pacificado seu entendimento pela exclusão de tais verbas do conceito de salário-de-contribuição. 
Vale citar recente decisão monocrática proferida pela Ministra Regina Helena Costa no Recurso Especial 1.634.880/RS (publicada em 11/11/2016), que negou seguimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional entendo que a decisão recorrida seguia a jurisprudência da Corte:
Acerca da contribuição previdenciária, esta Corte adota o posicionamento segundo o qual não incide essa contribuição sobre os valores pagos a título de auxílio-educação. 
Nessa linha: 
PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. SITUAÇÃO FÁTICA DIVERSA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. 
(...)5. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho. 
Portanto, existe interesse processual da empresa em obter a declaração do Poder Judiciário na hipótese de a Fazenda Nacional estar cobrando indevidamente tal tributo. 
6. Recurso Especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido e, nessa parte não provido e Recurso Especial da empresa provido. 
(REsp 1586940/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/05/2016, DJe 24/05/2016); PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. 
BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. "O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo trabalho." (RESP 324.178PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004). 
2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp 324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ. 18.03.2002). 
3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 1330484/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe 01/12/2010) 
In casu, tendo o acórdão recorrido adotado entendimento pacificado nesta Corte, o Recurso Especial não merece prosperar pela incidência da Súmula 83/STJ. 
Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial. Adotando a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, a qual melhor interpreta a amplitude da base de cálculo da contribuição previdenciária, concluo que as bolsas de estudos fornecidas pela instituição aos dependentes dos respectivos empregados não possuem natureza remuneratória, seja em nível básico, médio ou superior, não se sujeitando, portanto, à incidência do tributo lançado.
Ademais, este Conselho possui julgados afastando a incidência de contribuição previdenciária sobre tal rubrica, conforme ementas abaixo transcritas:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007 
AUXÍLIO-EDUCAÇÃO A DEPENDENTES. BENEFÍCIO NÃO EXTENSIVO À TOTALIDADE DOS SEGURADOS. NÃO INCIDÊNCIA. LEGISLAÇÃO POSTERIOR FIRMOU INTERPRETAÇÃO AUTÊNTICA SUPRINDO OMISSÃO DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR.
A concessão de bolsas de estudo e de material escolar aos empregados e seus dependentes, desde que atenta os requisitos da legislação previdenciária, é isenta da contribuição previdenciária.
[...] (Acórdão n° 2301-004.978, Rel. Julio Cesar Vieira Gomes, Sessão de 04 de abril de 2017)
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/12/2004 a 31/12/2008 
BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DOS FUNCIONÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA. A concessão de bolsas de estudos aos empregados, mesmo em sendo os beneficiários os dependentes dos mesmos, insere-se na norma de não incidência.
[,,,] (Acórdão n° 2402-004.150, Rel. Thiago Taborda Simões, Sessão de 16 de julho de 2014)
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/08/2003 a 31/12/2006
BOLSAS DE ESTUDOS FORNECIDAS A EMPREGADOS E DEPENDENTES. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Os valores pagos a título de bolsa de estudos, com a finalidade de custear a educação dos empregados e dependentes dos em nível básico, fundamental, médio e superior, não se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, pois não têm caráter salarial, seja porque não retribuem o trabalho efetivo, seja porque não têm a característica da habitualidade ou, ainda, porque assim se estabelece em convenção coletiva.
[...] (Acórdão n° 2201-003.229, Rel. Eduardo Tadeu Farah, Sessão de 15 de junho de 2016)
Tem-se, pois, que os valores pagos a título de bolsa de estudos, com a finalidade de custear a educação dos empregados e dependentes em nível básico, fundamental, médio e superior, não se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, pois não têm caráter salarial, seja porque não retribuem o trabalho efetivo, seja porque não têm a característica da habitualidade ou, ainda, porque assim se estabelece em convenção coletiva. 
Diante deste contexto, entendo que o fornecimento de bolsas de estudos aos filhos e dependentes legais dos empregados do sujeito passivo, não se constituem em fatos geradores para a apuração das contribuições lançadas. 
Dessa forma, entendo que assiste razão ao recorrente, motivo pelo qual, voto pela exclusão dos valores lançados a título de fornecimento de bolsas de estudos aos filhos e dependentes legais dos empregados do sujeito passivo.
Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário para rejeitar as preliminares e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, a fim de excluir do lançamento os valores relativos ao auxílio alimentação e às bolsas de estudo concedidas aos filhos dos empregados (levantamentos �AL1 � ALIMENTAÇÃO�, �BE1 � BOLSA FILHO FUNCIONÁRIO� e �BE2 � BOLSA FILHO FUNCIONÁRIO�).
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Matheus Soares Leite 














  



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2401-010.700 - 22 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 13888.003326/2009-49

imunidade das contribuicBes sociais, para manter essa condicdo deveriam
comprovar 0 atendimento aos requisitos legais para fruicdo do beneficio,
previstos na legislacédo de regéncia.

PREVIQENCIARIO. IMUNIDADE. PRESSUPOSTOS MATERIAIS
FRUICAO. PRECEDENTE SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento dos Embargos no Recurso
Extraordinario n° 566.622/RS, entendeu por fixar a tese relativa ao Tema n° 32
de repercussdo geral, nos seguintes termos: “A lei complementar ¢ forma
exigivel para a definicdo do modo beneficente de atuacdo das entidades de
assisténcia social contempladas pelo art. 195, § 7°, da CF, especialmente no
que se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas.” O
espaco normativo que subsiste para a lei ordinaria diz respeito apenas a
definicdo dos aspectos meramente procedimentais referentes a certificacdo, a
fiscalizacdo e ao controle administrativo (ADIs 2.028; 2.036; 2.228; e 2.621,
bem como no RE-RS 566.622).

PROGRAMA DE ALIMENTACAO DO TRABALHADOR. INSCRIQAO.
DESNECESSIDADE.  CONTRIBUICAO  PREVIDENCIARIA.  NAO
INCIDENCIA.

Independente de ndo estar o empregador inscrito no Programa de Alimentacédo
do Trabalhador, a concessdo de auxilio alimentacdo “in natura” ndo sofre a
incidéncia da contribuicdo previdenciaria.

EDUCACAO. BOLSAS DE ESTUDOS A DEPENDENTES. NAO
INCIDENCIA. HIPOTESE DE ISENCAO.

Os valores pagos a titulo de bolsa de estudos, com a finalidade de custear a
educacdo dos dependentes dos empregados, ndo se sujeitam a incidéncia de
contribuicdo previdencidria, por se tratar de verba de natureza indenizatoria.
Insere-se na norma de ndo incidéncia. O advento da Lei n® 12.513/11
modificou os requisitos para a obtencdo, ndo mais exigindo o requisito de que o
plano educacional fosse extensivo a todos os empregados e estendeu a benesse
aos dependentes. Interpretacdo sistematica, teleoldgica e histérica, nos termos
artigo 110 do CTN e o alcance do instituto, conceito e forma determinado na
norma especializada, a Consolidacdo das Leis do Trabalho, acerca da definicédo
de salario, conforme preceitua o seu art. 458. Nao configura salario de
contribuicéo.

Vistos, relatados e discutidos o0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares. No mérito, por determinacdo do art. 19-E da Lei 10.522/2002, acrescido pelo art.
28 da Lei 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar provimento parcial ao recurso
voluntario para excluir do langamento os valores relativos ao auxilio alimentagdo e as bolsas de
estudo concedidas aos filhos dos empregados (levantamentos “AL1 — ALIMENTACAO”, “BE1
— BOLSA FILHO FUNCIONARIO” e “BE2 — BOLSA FILHO FUNCIONARIO”). Vencidos os
conselheiros José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Renato Adolfo Tonelli Junior e Miriam
Denise Xavier (presidente) que davam provimento parcial ao recurso em menor extensao apenas
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para excluir do langcamento os valores relativos ao auxilio alimentacéo. VVotou pelas conclusdes o
conselheiro Rayd Santana Ferreira.

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Jose Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Renato Adolfo Tonelli Junior, Matheus Soares Leite,
Wilderson Botto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatério

A bem da celeridade, peco licenca para aproveitar boa parte do relatorio ja
elaborado em ocasido anterior e que bem elucida a controvéersia posta, para, ao final,
complementa-lo (e-fls. 193 e ss).

Pois bem. Trata-se de crédito lancado pela fiscalizacdo, em relagdo ao contribuinte
acima identificado, no montante de R$ 3.097.128,43 (valor consolidado em 06/10/2009),
incluindo a contribuicdo devida pela empresa aos terceiros: FNDE, INCRA, SESC e SEBRAE,
incidente sobre:

e A remuneracdo paga, devida ou creditada aos segurados empregados e
contribuintes individuais, constantes em folha de pagamento;

e O salario in natura (cestas basicas e beneficios de alimentacdo) fornecido
aos empregados sem a devida inscricio no PAT - Programa de
Alimentacdo do Trabalhador;

e As bolsas de estudo concedidas aos filhos dos empregados.

De acordo com os fatos relatados pela fiscalizacdo, a entidade teve a isencdo das
contribuicdes de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei n° 8.212/91 cancelada a partir de
01/07/1994, conforme Ato Cancelatorio n° 21.424.1/007/2005, sendo, entdo, lancada a
contribuicéo patronal devida.

Por ndo concordar com os termos da autuagdo, a empresa, por seu procurador
constituido, apresentou impugnacao ao débito alegando, em sintese, 0 que segue:

1. Insurge-se, inicialmente, contra a remessa ao Ministério Publico Federal da
representacdo fiscal para fins penais a que se refere o item 4.1 do relatorio fiscal,
antes da decisao final no &mbito administrativo, alegando ser aplicavel ao caso o
artigo 83 da Lei n° 9.430/96 e o artigo 2° do Decreto n°® 2.730/98.

2. Aduz ter proposto acdo declaratéria de imunidade tributéria junto a 22 Vara da
Justica Federal de Piracicaba, processo n° 1999.61.09.003124-3, na qual obteve
ndo so a tutela antecipada requerida, mas também sentenca de mérito declarando
a imunidade tributaria da impugnante com relacdo as contribuicdes sociais
previstas no artigo 195, | da Constituicdo Federal. Que o TRF da 3° regido
manteve a decisdo de primeira instancia, assegurando o direito a imunidade da
impugnante, tendo o acorddo transitado em julgado.
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10.

11.
12.

Caso seja mantido o entendimento acerca do cancelamento da isencdo da autuada
por ato cancelatério, entende que o auto de infracdo ndo pode subsistir. Primeiro,
porque a propositura da acdo declaratéria que assegurou o direito a imunidade da
impugnante é posterior a lavratura do ato de cancelamento de isenc¢éo. Segundo,
porque o processo administrativo que cancelou a isencdo ndo possui transito em
julgado, cabendo revisdo da decisdo; por esse motivo, entende que a motivacao
da autuac@o ndo é absoluta e ndo se presta para o fim pretendido.

Considerando a existéncia de decisao judicial com transito em julgado e, ainda, a
inexisténcia de decisdo administrativa terminativa acerca do cancelamento da
isencdo, entende ser incabivel o lancamento da multa de oficio.

Em relacdo as cestas béasicas, afirma que o seu fornecimento decorre de obrigacéo
convencional, depositada e homologada pelo Ministério do Trabalho. Entende,
assim, que o programa de alimentacéo ali inserido era de pleno conhecimento do
Ministério do Trabalho e foi por ele aprovado. Menciona a existéncia de
jurisprudéncia sobre o0 assunto.

Da mesma forma, afirma que as bolsas de estudo foram concedidas aos
funcionarios ou dependentes em decorréncia de obrigacdo convencional.
Menciona o disposto no artigo 458, §2°, 1l da Consolidag&o das Leis do Trabalho,
0 qual exclui do salério o valor pago pela empresa a titulo de educacéo.
Menciona, ainda, que no pagamento das bolsas de estudo, ndo existe 0
pressuposto da habitualidade. Que o seu pagamento ndo esta incluido no conceito
geral previsto no artigo 28 da Lei n° 8.212/91 por ndo se tratar de um ganho, ja
gue o verdadeiro beneficiado é o filho ou dependente, e ndo o funcionario. Além
disso, afirma ndo existir retorno para a empresa através da contraprestacao,
indispensavel a todo ganho. Menciona o artigo 45, | do Regulamento do Imposto
de Renda (Decreto n° 1.041/94).

Aduz que o 6nus da educacao é do governo. E a escola ou empresa que mantém
cursos sao isentas porque estdo cumprindo o dever governamental. Informa que a
questdo j& foi submetida & apreciacdo do Poder Judiciario, transcrevendo
jurisprudéncia sobre o tema.

Insurge-se contra o langamento relativo a contribuigdo previdenciaria patronal.
Argumenta que, ndo obstante a decisdo especifica proferida em favor da
impugnante, a matéria j& foi objeto de apreciagdo pela suprema corte brasileira
inimeras vezes, transcrevendo jurisprudéncia sobre o assunto. Salienta, ainda,
encontrar-se devidamente registrado junto ao Conselho Nacional de Assisténcia
Social desde 24/08/1953, sendo detentor do Certificado de Entidade Beneficente
de Assisténcia Social.

Foi decretada como de utilidade publica federal (Decreto n° 60.202/67) e
municipal (Decreto n° 366/60).

Informa, ainda, preencher os pressupostos estabelecidos pelo artigo 55 da Lei n”
8.212/91, tendo sua isencdo plenamente tipificada. Por tal motivo, entende que o
lancamento da contribuicdo previdenciaria patronal € improcedente e, por
consequéncia, é insubsistente o langcamento.

Requer, finalmente, a improcedéncia do auto de infragéo.

Requer, ainda, que toda intimacdo ou cientificacdo seja encaminhada ao
advogado que subscreve a impugnacéo.

Em 23/03/2010, o processo n° 13888003324/2009-50, ao qual este se encontra
apensado, foi remetido a DRF de origem para elaboracéo de informacao fiscal, com a finalidade
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de esclarecer sobre a observancia, na autuacdo, das disposi¢fes constantes na acdo judicial
mencionada pela defesa, bem como para apresentagdo dos documentos atinentes ao
cancelamento da isen¢édo da autuada.

Manifestou-se, a autoridade fiscal, as fis. 692/693 daqueles autos, informando, em
sintese, que durante o procedimento fiscal o contribuinte ndo apresentou informacGes sobre a
existéncia de acéo judicial.

Apresenta, em seguida, informacdes acerca do procedimento que culminou com o
cancelamento da isengé@o da autuada, anexando os documentos de fls. 694 a 774.

Cientificado sobre o contetido da diligéncia realizada, o contribuinte apresentou
manifestacdo complementar aduzindo, em sintese, que:

1.
2.

O cancelamento da isencéo retroagiu a 01/07/94, atingindo periodo j& decaido.

Menciona o Parecer da Consultoria Juridica n° 2.272/00, argumentando que o ato
declaratério de cancelamento de isengdo foi prematuro pois deveria o INSS
representar ao CNAS e, ap6s o cancelamento do CEBAS (e se isso ocorresse),
cancelar a isengo.

Informa que com a superveniéncia da decisdo judicial, nova realidade se
estabeleceu, ndo podendo a autoridade fiscal invocar a aplicabilidade de ato
administrativo sobreposto por uma decisdo judicial transitada em julgado.

Sustenta a existéncia de vicio insandvel na presente autuacdo, uma vez que a
fiscalizagdo teve como motivacdo o cancelamento da isen¢do com fundamento
nos incisos IV e V do artigo 55 da Lei n° 8.212/91, ao contrério do que determina
a decisdo judicial.

Argumenta, ainda, que a instituicdo jamais teria que informar a fiscalizagdo
acerca da existéncia da acdo declaratoria de imunidade, uma vez ter sido a Unido
parte nos autos, devidamente representada pela Advocacia Geral da Unido e pela
Procuradoria da Fazenda Nacional.

Requer que as intimagdes sejam encaminhadas a advogada subscritora da
impugnag&o, assim como a informagéo acerca da incluséo do processo em pauta,
para fins de requerimento de sustentacéo oral.

Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal
do Brasil, por meio do Acordéo de e-fls. 193 e ss, cujo dispositivo considerou a impugnagao
improcedente, com a manutencéo do crédito tributario exigido. E ver a ementa do julgado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/12/2008

AUTO DE INFRAGCAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. ISENCAO
CANCELADA MEDIANTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REGULAR.

E devida a contribuicdo previdenciaria patronal por empresa cuja isencéo foi cancelada
mediante emissdo de ato cancelatério, emitido em processo administrativo regular.

AUTO DE INFRACAO DE OBRIGAGCAO PRINCIPAL. REMUNERAGCAO.
VERBAS INTEORANTES DO SALARIO DE CONTRIBUICAO.

Integra o salario de contribuicdo a bolsa de estudo concedida a dependentes de
empregados.

Incide contribuicdo previdenciaria sobre a parcela in natura paga pela empresa em
desconformidade com os programas de alimentagcdo aprovados pelo Ministério do
Trabalho e da Previdéncia Social.



FI. 6 do Ac6rddo n.° 2401-010.700 - 22 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13888.003326/2009-49

CIENCIA DE ATOS E TERMOS PROCESSUAIS POR VIA POSTAL. ENVIO AO
DOMICILIO TRIBUTARIO DO SUJEITO PASSIVO. REQUERIMENTO PARA
ENVIO EM ENDERECO DIVERSO. INDEFERIMENTO.

As notificacBes e intimacfes devem ser enderecadas ao domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, indeferindo, conseqiientemente, 0 requerimento para remessa do ato
para endereco diverso, indicado pelo procurador.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O Contribuinte tomou ciéncia do Acérddo da DRJ/POR e apresentou seu Recurso
Voluntario de e-fls. 204/265, no qual, em sintese:

1. Alega a nulidade do auto de infracdo por falta de motivacéo regular e vélida de
modo a ampara-lo, tendo em vista que o cancelamento de isencdo se deu em
razdo da alegagdo de descumprimento aos termos previstos no artigo 55 da lei n°
8.212/91, enquanto a decisdo judicial transitada em julgado determina a
observancia dos termos do artigo 14 do Cédigo Tributario Nacional;

2. Afirma que foi reconhecida a sua imunidade, relativa as contribuicbes sociais
previstas no art. 195, | da Constituicdo Federal e que a analise realizada pelo
fisco federal ndo levou em consideracdo o disposto no art. 14 do CTN, mas
apenas o art. 55 da Lei n® 8.212/91,

3. Informa que permanece fiel as suas finalidades estatutarias desde a época em que
obteve os atos declaratérios de utilidade pablica e de fins filantrépicos e que é
registrado junto ao Conselho Nacional de Assisténcia Social desde 24/08/1953
atraveés do processo n° 122.057/52-60, bem como é possuidor do Certificado de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social - CEBAS, além de ser declarado de
Utilidade Publica Federal pelo Decreto n° 60.202, de 10 de fevereiro de 1967;

4. Assevera acerca do cumprimento dos requisitos do art. 14 do CTN, indicando os
certificados que detém, trazendo o histérico dos processos de registro e
renovacéo dos certificados (Quadro a fl. 931).

5. Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciacdo e
julgamento do Recurso Voluntério interposto.

Em sessdo realizada no dia 09 de junho de 2021, os membros do colegiado, por
meio da Resolugcdo n° 2401-000.881 (e-fls. 271 e ss), decidiram converter o julgamento em
diligéncia, nos seguintes termos:

[...] Segundo a Recorrente foi reconhecida a sua imunidade, através da agdo judicial
processo n° 1999.61.09.003124-3 da 22 Vara Federal de Piracicaba, com transito em
julgado em andlise realizada pelo fisco federal ndo levou em consideracéo o disposto no
art. 14 do CTN, mas apenas o art. 55 da Lei n® 8.212/91.

A acdo judicial (processo n° 1999.61.09.003124-3) foi trazida a conhecimento durante o
processo administrativo, por ocasido da impugnagdo apresentada em 18/11/2009. A
entidade teve sentenga procedente em seu favor e confirmada pelo TRF da 32 Regido.

No entanto, ap0s os debates do julgamento, verificou-se a necessidade de instruir o
processo com copias das pecas processuais objetivando averiguar o alcance da decisdo
judicial prolatada, para que ndo restem davidas no julgamento a ser proferido no
Processo Administrativo.

Dessa forma, o colegiado entendeu por converter o julgamento em diligéncia para que a
entidade seja intimada a apresentar as pegas processuais relacionadas ao processo
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judicial n° 1999.61.09.003124-3, tais como, petigdo inicial, liminar, sentenga e outras
pecas que entender necessarias.

Conclusao

Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia para que os autos sejam
remetidos a unidade de origem e assim, proceda a intimagdo da entidade Recorrente,
para apresentar as pe¢as processuais relacionadas ao processo n° 1999.61.09.003124-3,
tais como, peticdo inicial, liminar, sentenca ou outros documentos que entender
Necessarios.

O prazo de intimagdo deve ser de, no minimo, trinta dias, devido a restricdo de
funcionamento dos 6rgdos judiciais em época de pandemia.

Diante da determinacéo contida na Resolucdo n° 2401-000.881 (e-fls. 271 e ss),
foram juntados aos autos os documentos de e-fls. 282 e ss.

Em seguida, tendo em vista cumprimento do disposto na Resolugédo, e
considerando que a Conselheira Relatora ndo mais integra nenhum dos colegiados da Secéo, 0s
autos foram encaminhados a 1* TO/4*Camara/23Secdo, para novo sorteio, tendo sido
redistribuidos a este Conselheiro, para apreciacdo e julgamento do Recurso Voluntario
interposto.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Matheus Soares Leite — Relator
1. Juizo de Admissibilidade.

O Recurso Voluntario interposto é tempestivo e atende aos requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72.

2. Do pedido de intimacéo pessoal dos patronos.

O contribuinte, em seu petitorio recursal, protesta pela intimacao pessoal de seus
patronos. Para tanto, requer sejam as intimacOes e notificagdes referentes ao presente processo,
expedidas em nome dos seus advogados.

Contudo, trata-se de pleito que ndo possui previsdo legal no Decreto n° 70.235/72,
que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal, nem mesmo no Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria n° 343/2015,
por forca do art. 37 do referido Decreto.

Ademais, o art. 23, incisos | a 111 do Decreto n° 70.235/72, dispde expressamente
que as intimag6es, no decorrer do contencioso administrativo, serdo realizadas pessoalmente ao
sujeito passivo e ndo a seu patrono.

A proposito, neste sentido dispde a Sumula CARF n° 110, a seguir transcrita:

Stimula CARF n° 110: No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacéo
dirigida ao endereco de advogado do sujeito passivo.

Por fim, cabe esclarecer que as pautas de julgamento dos Recursos submetidos a
apreciacdo deste Conselho sdo publicadas no Diario Oficial da Unido, com a indicacdo da data,
horéario e local, o que possibilita o pleno exercicio do contraditorio, inclusive para fins de o
patrono do sujeito passivo, querendo, estar presente para realizacdo de sustentacdo oral na sessao
de julgamento (paragrafo primeiro do art. 55 c/c art. 58, ambos do Anexo Il, do RICARF).
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3. Preliminares de Nulidade do Lancamento e Nulidade da Decisdo Recorrida.

Preliminarmente, o recorrente alega que o auto de infracéo seria nulo pela falta de
motivacao regular e valida de modo a ampara-lo, tendo em vista que o cancelamento de isencao
se deu em razdo da alegacdo de descumprimento aos termos previstos no artigo 55 da Lei n°
8.212/91, enquanto a decisdo judicial transitada em julgado determina a observancia dos termos
do artigo 14 do Codigo Tributario Nacional. Afirma que deve ser garantido o principio da
inafastabilidade da jurisdicdo.

O recorrente também alega que a decisdo recorrida seria nula, por entender que
teria interpretado de forma equivocada a decisdo proferida em acdo declaratoria de imunidade
proposta perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3% Regido, nos autos da Acéo n°
1999.61.09.003124-3), e que teria sido clara ao estabelecer que os requisitos para a fruicdo da
imunidade sdo os fixados pelo art. 14, do Codigo Tributario Nacional (CTN). Também alega
que a decisdo recorrida tratou do caso como se fosse uma mera isencdo ou beneficio fiscal e ndo
propriamente como imunidade tributéria, conforme previsto no Acoérdao proferido pelo Tribunal
Regional Federal da 3% Regido, transitado em julgado.

Contudo, entendo que néo assiste razao ao recorrente.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a imunidade prevista no art. 195, 87°,
da Constituicdo foi destinada as entidades beneficentes de assisténcia social que atendam as
exigéncias estabelecidas em lei, apenas no tocante as contribuicdes para a sequridade social,
nesse rol enquadradas as contribui¢es previdenciarias a cargo do empregador (quota patronal e
RAT, previstas nos incisos | e Il do artigo 22 da Lei 8.212/1991; e COFINS e CSLL, previstas
nos incisos | e Il do artigo 23 da referida lei), ndo abarcando as contribui¢fes destinadas a
terceiros.

Cumpre observar, inclusive, a existéncia de precedente no STF no sentido de que
a imunidade prevista pelo art. 195, § 7°, da Constituicdo Federal é restrita as contribui¢Ges
para a seguridade social e, por isso, ndo abrange as contribuicdes destinadas a
terceiros (STF, ARE 744723 AgR/SC, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. Rosa Weber,
17/03/2017).

Em que pese a imunidade prevista no art. 195, 8 7°, da Constituicdo Federal ndo
abarcar as contribuicGes destinadas a terceiros, ja que tais contribuicdes ndo se constituem,
essencialmente, em contribui¢bes a seguridade social, verdade é que a Lei n.° 11.457/07, que
entrou em vigor em maio de 2007, criou hipéteses de isencdo no tocante a essas contribuicdes
para aqueles sujeitos passivos que ostentarem a imunidade insculpida no art. 195, § 7°, da Carta
Magna e disciplinada no art. 55 da Lei n.° 8.212/91. Aqui, releva destacar que a isencao prevista
no art. 3° 8§ 5° da Lei n. 11.457/2007 ndo se confunde com a imunidade a que se refere o art.
195, 8 7° da CF/1988, pois possuem naturezas distintas. Enquanto a isencdo decorre de
enunciados que informardo a norma (de conduta) tributaria, a imunidade, por sua vez, integra a
norma constitucional de competéncia®.

Nesse sentido, ndo houve qualquer vicio de motivacdo na fundamentacéao utilizada
para o presente lancamento, eis que, em se tratando de contribui¢Ges destinadas a terceiros, ndo
ha que se falar propriamente em imunidade tributaria, mas sim em isencao.

! LEITE, Matheus Soares. Teoria das Imunidades Tributarias. S&o Paulo. PerSe, 2016. p. 105.
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Ao contrario do que arguido pelo recorrente, vislumbro que o ato administrativo
de lancamento foi motivado pelo conjunto das razbes de fato e de direito que carrearam a
conclusdo contida na acusacdo fiscal, a luz da legislacdo tributaria compativel com as razbes
apresentadas no lancamento. O convencimento fiscal esta claro, aplicando a legislacdo que
entendeu pertinente ao presente caso, procedeu a apuracdo do tributo devido com a
demonstragédo constantes no Auto de Infragéo.

Ademais, a coisa julgada firmada nos autos da Acdo Declaratéria n° 1999.61.
09.003124-3 perante o Tribunal Regional Federal da 3% Regido, afastou, em relagdo ao sujeito
passivo, os ditames da Lei n°® 9.732, de 11 de dezembro de 1998, enquanto cumprir 0s requisitos
do art. 14, do Cédigo Tributario Nacional, resguardando, expressamente, o direito da fiscalizacéo
acerca do efetivo cumprimento dos requisitos previstos neste dispositivo legal, relativamente a
cota patronal da contribuicdo previdenciaria (CF, art. 195, § 7°, e Lei 8.212/91, art. 55), ndo
abarcando a contribuicdo destinada aos terceiros.

Para além do exposto, entendo que ndo houve nos autos em momento algum
cerceamento do direito de defesa da recorrente ou violacdo ao contraditorio e ao devido processo
legal, tendo em vista que Ihe foi oportunizado a pratica de todos os atos processuais inerentes ao
processo administrativo-fiscal, contidos no Decreto no 70.235/1972.

Cabe pontuar, ainda, que o cerceamento do direito de defesa se da pela criacdo de
embaracos ao conhecimento dos fatos e das razdes de direito a parte contraria, ou entdo pelo
Obice a ciéncia do auto de infracdo, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os
documentos e provas produzidos nos autos do processo, hipotese que ndo se verifica in casu. O
contraditério € exercido durante o curso do processo administrativo, nas instancias de
julgamento, ndo tendo sido identificado qualquer hipotese de embaraco ao direito de defesa do
recorrente.

Dessa forma, ndo procede o argumento acerca da nulidade do lancamento, eis que
ndo se vislumbra ofensa a ampla defesa, tendo em vista estarem descritos todos 0s motivos para
constituicdo do crédito; os fatos geradores; as bases de calculos; os fundamentos legais; o
Relatério fiscal e os seus relatérios de lancamentos, além da certeza de que foram oferecidas
totais condicgdes para que o contribuinte pudesse compreender perfeitamente os procedimentos
adotados pela auditoria fiscal.

Incumbe ao autor o Onus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si
alegado, e a parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor. Cabe, portanto, ao contribuinte o 0nus de enfrentar a acusacdo fiscal, devidamente
motivada, apresentando os argumentos pelos quais entende que o presente lancamento tributario
merece ser declarado improcedente, ndo sendo o caso de decretar a nulidade do auto de infracao,
eis que preenchidos os requisitos do art. 142 do CTN.

Para além do exposto, entendo que a decisdo foi fundamentada, ndo havendo que
se falar em nulidade quando o julgador proferiu decisdo devidamente motivada, explicitando as
razdes pertinentes a formacdo de sua livre convicgdo. Ademais, 0 6rgdo julgador ndo esta
obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pela parte, mas somente sobre 0s que
entender necessarios ao deslinde da controvérsia, de acordo com o livre convencimento
motivado.

Nesse sentido, ndo ha que se falar em nulidade da deciséo de primeira instancia,
eis que proferida por autoridade competente, e estd devidamente fundamentada, sendo que a
insatisfacdo do contribuinte, sobre 0s pontos suscitados, ndo tem o conddo de anular a decisédo de
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primeira instancia, sendo matéria atinente a interposicdo de recurso voluntario, a ser objeto de
deliberacdo pelo colegiado de 22 instancia.

Ante o exposto, destaco que nao vislumbro qualquer nulidade na hipdtese dos
autos, seja do lancamento tributério a que se combate ou mesmo da decisdo proferida, ndo tendo
sido constatada violacéo ao devido processo legal e a ampla defesa.

Dessa forma, rejeito as preliminares suscitadas.
4. Mérito.

Conforme narrado trata-se de crédito lancado pela fiscalizagcdo, em relacdo ao
contribuinte acima identificado, no montante de R$ 3.097.128,43 (valor consolidado em
06/10/2009), incluindo a contribuicdo devida pela empresa aos terceiros: FNDE, INCRA, SESC
e SEBRAE, incidente sobre:

e A remuneracdo paga, devida ou creditada aos segurados empregados e
contribuintes individuais, constantes em folha de pagamento;

e O salério in natura (cestas basicas e beneficios de alimentacdo) fornecido
aos empregados sem a devida inscricio no PAT - Programa de
Alimentacdo do Trabalhador;

e As bolsas de estudo concedidas aos filhos dos empregados.

Em relacdo ao mérito, alega o sujeito passivo que é uma associacdo de carater
beneficente, de assisténcia social e promog¢do humana e educacional, sem finalidade econdmica
além de estar devidamente registrado junto ao Conselho Nacional de Assisténcia Social desde
24/08/1953 através do processo n° 122.057/52-60 assim como é possuidor do denominado
CEBAS (Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social) como, também, é declarado
de Utilidade Publica Federal pelo Decreto n° 60.202, de 10 de fevereiro de 1967.

Afirma, ainda, que ao longo desses anos de existéncia, tem desenvolvido trabalho
no campo assistencial e educacional, no atendimento aos Direitos Sociais preconizados pela
Constituicao Federal Brasileira.

Alega, pois, que em raz&o de sua constituigdo e das incontestes atividades sociais
exercidas, voltadas basicamente para o atendimento aos direitos sociais, mesmo antes do advento
da Constituicdo Federal de 1988, usufruia o beneficio da “isencdo” tributéria, conforme
preceituada pela legislacdo vigente a época, impondo, deste modo, a observancia do direito
adquirido.

Afirma, ainda, que caso fosse possivel ignorar a clara matéria que dispde sobre o
instituto do direito adquirido, admitindo a exclusiva incidéncia do artigo 55 da Lei n°® 8.212/91
como disciplinadora da matéria, entende que também teria assegurada a “isencdo” das
contribuicdes sociais instituidas pelo artigo 195 da Constituicdo Federal, diante da latente e
inconteste observancia aos termos preceituados pela referida legislagdo ordinaria.

Para alem do exposto, afirma que, seja por forca do direito adquirido ou mesmo
pela observancia aos termos instituidos pela legislacdo ordinaria -, na verdade o administrado, é
imune a todo e qualquer tributo hipoteticamente devido, nos exatos termos do § 7° do artigo 195
da Constituicdo Federal alids, como teria restado decidido nos autos da acdo declaratoria de
imunidade - autos n° 1999.61. 09.003124-3.
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Nesse sentido, alega que € imune (ndo simplesmente isento) as contribuicdes
sociais, “ex-vi” 0 que dispbe o 8§ 7°, do artigo 195 da Constituicdo Federal, porém, desde que
atenda as exigéncias estabelecidas em lei - no caso, o artigo 14 do Cddigo Tributario Nacional -,
como restou decidido pelo E. TRF 3, em decisédo transitada em julgado, proferida nos autos do
processo n° 1999.61.09.003124-3.

Alega, ainda, que o fato de a instituicdo possuir diversos titulos e certificados
outorgados pela prépria Unido, mesmo sabendo que tais documentos ndo sao requisitos do artigo
14 do CTN, demonstram o cumprimento desses requisitos do CTN, pois a legislacdo aplicével
para concessao desses titulos possuiria, dentre suas exigéncias, 0 mesmo que o artigo 14 do
CTN.

Dessa forma, sustenta que Auto de Infracdo ora impugnado ndo deveria e nem
poderia prevalecer, devendo ser considerado totalmente improcedente e, consequentemente, o
débito lancado deve ser considerado insubsistente.

Subsidiariamente, alega que “bolsas de estudos”, “vale refeicdo” e “cestas
basicas” ndo integrariam o salario e, portanto, ndo deveriam fazer parte da base de calculo de
incidéncia das contribui¢des lancadas.

A0 gue se passa a analisar.

4.1. Imunidade tributéria do art. 195, § 7°, da CF/88 e as Contribui¢des Destinadas aos
Terceiros.

Inicialmente, cabe destacar que o crédito encartado no presente Auto de Infracdo
tem por objeto contribuicdes sociais destinadas aos Terceiros (FNDE, INCRA, SESC e
SEBRAE) incidentes sobre remuneracdes de segurados empregados que lhe prestaram servicos.

A esse respeito, cabe destacar que a redacdo do art. 195, § 7°, da Constituicdo
Federal foi precisa, a0 consignar expressamente que sdo “isentas” de contribuicdo para a
seguridade social as entidades beneficentes de assisténcia social que atendam as exigéncias
estabelecidas em lei.

Tem-se, portanto, que a imunidade prevista no art. 195, §7°, da Constituicdo foi
destinada as entidades beneficentes de assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas
em lei, apenas no tocante as contribuicfes para a sequridade social, nesse rol enquadradas as
contribuicdes previdenciarias a cargo do empregador (quota patronal e RAT, previstas nos
incisos | e 1l do artigo 22 da Lei 8.212/1991; e COFINS e CSLL, previstas nos incisos | e 11 do
artigo 23 da referida lei), ndo abarcando as contribui¢Bes destinadas a terceiros.

Cumpre observar, inclusive, a existéncia de precedente no STF no sentido de que
a imunidade prevista pelo art. 195, 8 7°, da Constituicdo Federal é restrita as contribuicoes
para a seguridade social e, por isso, ndo abrange as contribuicbes destinadas a
terceiros (STF, ARE 744723 AgR/SC, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. Rosa Weber,
17/03/2017).

Em que pese a imunidade prevista no art. 195, § 7°, da Constituicdo Federal néo
abarcar as contribuicGes destinadas a terceiros, ja que tais contribuicdes ndo se constituem,
essencialmente, em contribui¢bes a seguridade social, verdade é que a Lei n.° 11.457/07, que
entrou em vigor em maio de 2007, criou hipéteses de isencdo no tocante a essas contribuicdes
para aqueles sujeitos passivos que ostentarem a imunidade insculpida no art. 195, § 7°, da Carta
Magna e disciplinada no art. 55 da Lei n.° 8.212/91. Aqui, releva destacar que a isencao prevista
no art. 3° § 5° da Lei n. 11.457/2007 ndo se confunde com a imunidade a que se refere o art.
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195, § 7°, da CF/1988, pois possuem naturezas distintas. Enquanto a isengdo decorre de
enunciados que informardo a norma (de conduta) tributéaria, a imunidade, por sua vez, integra a
norma constitucional de competéncia®. Nesse sentido, é de se ver a redagéo do art. 3° da Lei n.
11.457/2007, in verbis:

Art. 3° As atribui¢des de que trata o art. 2 desta Lei se estendem as contribui¢des
devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislacéo
em vigor, aplicando-se em relacdo a essas contribui¢cdes, no que couber, as disposi¢des
desta Lei.

L]

85° Durante a vigéncia da isencdo pela atendimento cumulativo aos requisitos
constantes dos incisos | a V do caput do art. 55 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991,
deferida pela Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela Secretaria da Receita
Previdenciaria ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, ndo sdo devidas pela
entidade beneficente de assisténcia social as contribui¢bes sociais previstas em lei a
outras entidades ou fundos.

86° Equiparam-se a contribuicBes de terceiros, para fins desta Lei, as destinadas ao
Fundo Aeroviério - FA, a Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e
ao Instituto Nacional de Colonizagdo e Reforma Agréria - INCRA e a do salério-
educacao.

Tem-se, pois, que o art. 3°, 88 5° e 6° da Lei n. 11.457/2007, expressamente
previu isencdo em relacdo as contribuicdes destinadas a terceiros — e ao INCRA, a ela
equiparada, para as entidades que gozam de imunidade quanto as contribuicdes previdenciarias.
O mesmo dispositivo também fez referéncia expressa as contribui¢des para o salario-educacao.

Em outras palavras, malgrado ndo se cuide propriamente da imunidade prevista no
art. 195, § 7°, da Constituicdo Federal, j& que as contribuicfes a terceiros ndo se constituem,
essencialmente, em contribuicGes a seguridade social, pois que a sua classificacdo especifica
dependa da respectiva finalidade, a Lei n° 11.457/07 criou hip6tese de isencdo no tocante a essas
contribuic¢des, inclusive ao INCRA, a ela equiparada, para 0s sujeitos passivos gue ostentem a
imunidade insculpida no art. 195, 87°, da Constituicdo Federal e disciplinada no art. 55, da Lei n°
8.212/91.

Nesses termos, embora a imunidade ndo atinja as contribuicbes devidas a
terceiros, o art. 3, 88 °5 e 6°, da Lei n 11.457/07 assegura o direito das entidades que atendem o0s
requisitos previstos para a imunidade a isencdo quanto as contribuicdes devidas a terceiros,
inclusive de forma retroativa, fazendo referéncia a vigéncia da isencdo pelo atendimento dos
requisitos cumulativos constantes dos incisos | a V' do caput do art. 55, da Lei n® 8.212/91.

Verifica-se, portanto, que ha, em favor das entidades beneficentes de assisténcia
social, previsdo legal de isengdo de contribui¢bes sociais, enquadrando-se nesse rol o salario-
educacéo e as contribuicdes para o SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA, desde
que atendam, cumulativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos 1aV do art. 55 da Lei
n°8.212, de 1991.

Dessa forma, o reconhecimento da imunidade prevista no art. 195, § 7° da
Constituicdo Federal, implica no reconhecimento do direito & isencdo para as outras
contribui¢cdes sociais, incluindo-se, assim, as contribui¢cdes sociais para o Salario Educacéo,
SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA.

2 LEITE, Matheus Soares. Teoria das Imunidades Tributarias. S&o Paulo. PerSe, 2016. p. 105.
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Nesse sentido, cabe ressaltar que a discussdo acerca do direito ou ndo da
defendente a imunidade tributaria de que trata o art. 195 da Constituicdo Federal € reflexa para o
deslinde da controveérsia afeta ao presente Auto de Infracdo e que diz respeito as contribuicdes
devidas a outras entidades e fundos (FNDE, INCRA, SESC e SEBRAE).

Isso porque, a analise da isencdo, em relacdo a contribuicdo social para o Salario
Educacdo e as contribuigdes sociais para o SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE e
INCRA, fazem referéncia a observancia aos requisitos estabelecidos nos incisos | a V do art. 55
da Lei n°8.212, de 1991 e que, inclusive, foram analisados pelo Supremo Tribunal Federal

(STF).

Nesse sentido, uma vez que 0s requisitos para 0 gozo da imunidade estdo
relacionados com os requisitos estipulados nas isen¢des da contribuicdo social para o Salario
Educacdo e das contribuigdes sociais para o SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE e
INCRA, o reconhecimento do preenchimento dos requisitos da imunidade tem o conddo de
levar, necessariamente, ao reconhecimento do preenchimento dos requisitos da isencdo. Da
mesma forma, a auséncia do preenchimento dos requisitos para a imunidade tributaria prevista
no 8 7°, do art. 195, da Constituicdo Federal, tem o cond&o de afastar a isengéo.

Conforme explicado, isso ocorre pelo fato de o legislador, ao atender o comando
previsto no 8 7°, do art. 195, da Constituicdo Federal, com o objetivo de estipular os requisitos
para a imunidade tributaria, utilizou o art. 55 da Lei n® 8.212, de 1991, sendo que tais requisitos
também foram utilizados pelo legislador ordinario para estipular as isen¢Ges da contribuicdo
social para o Salario Educacdo e das contribuicdes sociais para o SESI, SENAI, SESC,
SENAC, SEBRAE e INCRA, posto que mencionam, expressamente, os incisos | a V do art. 55
da Lein®8.212, de 1991.

Esclarecido o ponto acima, cabe pontuar que o Supremo Tribunal Federal (STF)
ja se posicionou, conclusivamente, sobre a inexisténcia de direito adquirido a determinado
tratamento tributario (ver, nesse sentido, os RMS 27.369 ED, Pleno, Rel. Min2 Céarmen Ldlcia,
DJe de 28/11/14; RMS 27.382 ED, 128 Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 7/11/13; RMS
27.977, 12 Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 26/5/11; Al 830.147, 22 Turma, Rel.
Min. Gilmar Mendes, DJe de 6/4/11; e RMS 26.932, 22 Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe
de 5/2/10).

Dessa forma, ndo € possivel falar em direito adquirido a regime juridico-fiscal, de
modo que a imunidade da contribuicdo previdenciaria assegurada as entidades de assisténcia
social, prevista no art. 195, § 7°, da Constituicdo Federal, ou a isencdo prevista em legislacdo
infraconstitucional, possui sua manuten¢do condicionada ao atendimento das condi¢fes impostas
pela legislacao.

Em outras palavras, as entidades beneficentes de assisténcia social, ndo sdo,
portanto, imunes ou isentas ao pagamento da contribuicdo para a seguridade social se ndo
atenderem aos requisitos previstos na legislacdo vigente.

N&o hé, pois, direito adquirido relativo a determinado tratamento tributario, de
modo que €é necessario o reconhecimento da observancia dos requisitos legais impostos pela
legislacdo aplicavel na data do fato gerador, 0 que ndo afasta a obrigacdo de a entidade se
adequar as novas condi¢fes impostas para a fruicdo da benesse.

Mesmo as entidades que estavam resguardadas, por for¢a do direito adquirido, da
exigéncia de requerer a Administragdo Tributaria o reconhecimento da isencao das contribuicoes
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sociais, para manter essa condicdo deveriam comprovar o atendimento aos requisitos legais para
fruicdo do beneficio, previstos na legislacao de regéncia.

Dessa forma, cabe analisar as isencdes da contribuicdo social para o Salario
Educacdo e das contribuigdes sociais para o SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE e
INCRA, e que mencionam, expressamente, o atendimento cumulativo dos incisos I aV do art.
55 da Lei n®8.212, de 1991.

A esse respeito, entendo que as alegacdes do sujeito passivo ficaram apenas
no campo da suposicdo, ndo tendo instruido os autos com elementos de conviccdo
suficientes a comprovacdo do preenchimento dos requisitos para a fruicdo da benesse
fiscal.

No caso dos autos, o lancamento foi perfectibilizado com a ciéncia do
contribuinte em 19/10/2009 (e-fl. 02), na vigéncia do artigo 55 da Lei n® 8.212/91, precedido do
“Ato Cancelatério de Reconhecimento de Isencdo de Contribuicbes Sociais n°
21.424.1/007/2005” (e-fl. 550), que declarou cancelada, com base no disposto no § 8° do artigo
206 do Regulamento da Previdéncia Sociai - RPS, aprovado pelo Decreto no. 3.048 de 6 de maio
de 1999, a partir de 01/07/1994, a isencdo das contribuices de que tratam os artigos 22 e 23 da
Lei n°. 8.212 de 24 de julho de 1991, concedida a entidade Colégio Salesiano Dom Bosco, por
descumprimento do artigo 55, incisos IV e V, da Lei n°. 8.212/91, com a sequinte redacéo,
vigente a época:

Art. 55. Fica isenta das contribuicfes de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade
beneficente de assisténcia social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

IV - ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios, instituidores ou benfeitores,
remuneragao e ndo usufruam vantagens ou beneficios a qualquer titulo;

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutencdo e
desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao érgdo do
INSS competente, relatério circunstanciado de suas atividades. (Redacdo dada pela Lei
n®9.528, de 10.12.97).

Da andlise do processo administrativo relativo & emissdo do Ato Cancelatdrio de
Isencdo, constata-se que houve o descumprimento de dois requisitos basicos a obtencdo de
isencao da cota patronal: (i) a remuneracdo ao presidente (inciso 1V) e, (ii) o desvio de aplicacédo
de eventual resultado operacional, pois, ndo ha como se negar que a Inspetoria se beneficia com
0 pagamento da mensalidade e também das despesas arcadas pelo Colégio (V).

Ademais, também foi apontado a existéncia de transferéncia de receita
operacional, maculando o resultado operacional da entidade, a titulo de aluguel feito para a
Inspetoria, relativamente aos imoveis de propriedade da Gltima, sitos a Rua Boa Morte, n°® 1.835
(unidade Dom Bosco Assuncdo) e na Rua Alfredo Guedes, n° 1.199 (unidade Dom Bosco
Cidade Alta), correspondentes ao percentual de 10% (dez por cento) da receita bruta da entidade
fiscalizada. Foi constatado, pois, que somente no ano de 2003, o Colégio Salesiano Som Bosco
teria destinado R$ 871.343,88 (oitocentos e setenta e um mil, trezentos e quarenta e trés reais e
oitenta e oito centavos) — ou, em média, R$ 72.611,99 mensais — & Inspetoria Salesiana de Séo
Paulo, a titulo de aluguel dos dois imdveis retro citados.

Tem-se, pois, que o0 6nus de comprovar o preenchimento dos requisitos para a
fruicdo da imunidade tributaria insculpida no art. 195, 8 7°, da Constituicdo Federal, é do préprio
recorrente, cabendo a ele afastar a acusacdo imputada com fundamento nos incisos IV e V, do
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artigo 55, da Lei n® 8.212, de 1991, cuja_constitucionalidade ndo fora afastada pelo
Supremo Tribunal Federal (STF).

Competiria a entidade demonstrar que os valores contabilizados ndo constituiram
remuneracdo ao dirigente, capaz de chancelar a concluséo fiscal de descumprimento de requisito
legal de remuneracdo (mesmo que indireta ao dirigente), bem como, que ndo teria ocorrido o
desvio de aplicacdo do resultado operacional. Contudo, hem no processo ora sob julgamento,
nem tampouco no que tratou do Ato Cancelatério de Isencdo, apresentou o recorrente elementos
para comprovar suas alegacoes.

A propésito, ndo vislumbro ofensa a coisa julgada firmada nos autos da Acéao
Declaratdria n° 1999.61. 09.003124-3 e que tramitou no Tribunal Regional Federal da 3% Regido,
eis que a decisdo judicial apenas afastou, em relacdo ao sujeito passivo, os ditames da Lei n°
9.732, de 11 de dezembro de 1998, enquanto cumprir os requisitos do art. 14, do Cadigo
Tributario Nacional, resguardando, expressamente, o direito da fiscalizacdo acerca do efetivo
cumprimento dos requisitos previstos neste dispositivo legal, relativamente a cota patronal da
contribuicdo previdencidria (CF, art. 195, § 7° e Lei 8.212/91, art. 55), ndo abarcando a
contribuicio destinada aos terceiros. E de se ver os seguintes excertos do Acorddo exarado
pelo Tribunal Regional Federal da 3% Regiao:

[...] Passo, assim, ao exame do mérito propriamente dito por for¢ca da remessa ex officio.

Cuida-se, in casu, saber se 0 autor € isento ou ndo da contribuicdo previdenciéria, parte
patronal, cujo beneficio é assegurado as entidades filantrépicas (CF, art. 195, § 7°),
preenchidos os requisitos legais (Lei 8.212/91, art. 55).

Todavia, tenho que as questdes impugnadas foram corretamente apreciadas no decisum,
nos pontos que ponho em destaque (fls. 97/99):

“II - DO MERITO

A Lei 9732, de 11 de dezembro de 1998, alterou a redacdo original do art. 55 da
Lei 8.212/91, trazendo uma série de exigéncias para que as pessoas juridicas
permanecerem isentas das contribuicBes que tratam os artigos 22 e 23 da Lei
8.212/91. Todos esses requisitos deveriam ser atendidos de forma cumulativa.
Referida norma foi regulamentada através do Decreto 3048, de 6 de maio de
1999.

Conforme verifica-se dos autos, a parte autora acabou sendo considerada como
contribuinte da previdéncia social, no que se refere aos arts. 22 e 23 da Lei
8.212/91, em que pese se constituir em entidades beneficentes, sem fins
lucrativos.

N&o paira mais ddvidas tanto na doutrina quanto na jurisprudéncia a respeito do
carater tributario das contribui¢bes sociais, conforme disposto no art. 149 da
Carta Magna.

Conforme preceitua claramente o art. 150, VI, “c”, é vedado a Unido, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios instituir impostos sobre o
patrimonio, sobre a renda, sobre os servicos dos partidos politicos, suas
fundagfes, das entidades sindicais dos trabalhadores e das instituicbes de
educacdo e de assisténcia social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da
lei.

No mesmo sentido, especificamente quanto as contribui¢bes sociais, 0 § 7° do
art. 195 da Constituicdo Federal, reconhece que:

“Sdo isentas da contribui¢do social para a seguridade social as entidades
beneficentes de assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas em
lei.”
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A lei regulamentadora da imunidade em questdo deverd obviamente ser a
lei complementar, na medida em que se trata indiscutivelmente de uma
limitacéo constitucional ao poder de tributar. Entédo, aplica-se, o disposto no
art. 146, Il da Carta Politica. Para o caso em questdo existe lei
complementar tratando da matéria. Trata-se do art. 14 do Cddigo
Tributario Nacional (Lei 5172/66).

Nesse diapasdo, ndo poderia a Lei 9.732/98, nem tdo pouco qualquer outra lei
ordinaria tratar de matéria reservada a lei complementar, sob pena de ofender o
art. 142 da Constituicdo Federal. Entdo, as modificacfes trazidas pela Lei
9.732/98 néo podem gerar efeitos juridicos em relacéo a parte impetrante.

Os documentos juntados dos autos demonstram que a parte autora é entidade
beneficente sem fins lucrativos, provavelmente preenchendo os requisitos do art.
14 do Codigo Tributario Nacional. De qualquer maneira, cabe a autoridade
administrativa fazer essa fiscalizacdo, mas em face dos requisitos do mencionado
art. 14 e ndo do art. 55 da Lei 8.212/91 ainda mais com as alterac@es trazidas
pela Lei 9.732/98.

Como se tudo isso ndo bastasse, 0 Supremo Tribunal Federal em decisdo
proferida em Agéo Direta de Inconstitucionalidade n® 2028-5, concedeu medida
liminar suspendendo a eficcia do art. 1°, na parte em que alterou a redacgdo do
art. 55, 111, da Lei 8.212/91 e acrescentou-lhe os paragrafos 3°, 4° e 5°, bem como
dos arts. 4° 5° e 7° da Lei 9.732/98, mantendo a redagdo primitiva da Lei
8.212/91.

111 - DA CONCLUSAO

Isto posto, JULGO PROCEDENTE a presente demanda para reconhecer e
declarar a imunidade tributaria da parte autora com relagcdo as contribuicdes
sociais previstas no art. 195, | da Constitui¢do Federal, ndo sendo aplicaveis 0s
ditames da Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998, enquanto cumprir 0s
requisitos do art. 14 do Cddigo Tributario Nacional, resguardado o direito de
fiscalizacdo acerca do efetivo cumprimento dos requisitos previstos neste
dispositivo legal.”

Ademais, 0 autor Colégio Salesiano Dom Bosco € associagao civil sem fins lucrativos
de carater educacional, cultural e de assisténcia social, o qual foi reconhecido como
entidade de fins filantropicos, preenchendo os requisitos previstos no artigo 55, 11l da
Lei 8.212/91, cuja redacdo foi modificada pela Lei 9.732 de 11.12.98, que exigiu a
prestacdo gratuita de beneficios e servicos pela entidade beneficente de assisténcia
social (art. 55, 88 1° e 39).

Bem dispde o artigo 55, 111, 8 3° da Lei 8.212/91 alterado pela Lei 9.732/98:

“Art. 55. Fica isenta das contribui¢des de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a
entidade beneficente de assisténcia social que atenda aos seguintes requisitos
cumulativamente:

| - seja reconhecida como de utilidade publica federal e estadual ou do Distrito Federal
ou municipal,

Il - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantropicos,
fornecidos pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos;
(Redacéo dada pela Lei 9.429/96, de 26.12.96)

Il - promova, gratuitamente e em carater exclusivo, a assisténcia social
beneficente a pessoas carentes, em especial a crian¢a, adolescentes, idosos e
portadores de deficiéncia; (Redacédo dada pela Lei 9.732, de 11.12.98, porém ja vinha
valido desde a MP n° 1.729, de 02.12.98)

IV - ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios, instituidores ou benfeitores,
remuneragao e ndo usufruam vantagens ou beneficios a qualquer titulo;
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V - Aplique integralmente o eventual resultado operacional na manuten¢do e
desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao 6rgéo do
INSS competente, relatério circunstanciado de suas atividades. (Redacao dada pela MP
n° 1.523-9, de 27.6.97 e reeditada até a MP n° 1.523-13, de 23.10.97 - Reeditado na
MP n° 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n® 9.528, de 10.12.97)

§ 1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isencdo de que trata este artigo sera
requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que ter4 o prazo de 30
(trinta) dias para despachar o pedido.

§ 2°. A isencdo de que trata este artigo ndo abrange empresa ou entidade que, tendo
personalidade juridica prdpria, seja mantida por outra que esteja no exercicio da
isencdo.

§ 3° Para os fins deste artigo, entende-se por assisténcia social beneficente a
prestacdo gratuita de beneficios e servicos a quem dela necessitar. (Paragrafo
acrescentado pela MP n° 1.729, de 02.12.98 e convertido na Lei n®9.732, de 11.12.98)

§ 4° O Instituto Nacional do Seguro Social — INSS cancelard a isencdo se
verificado o descumprimento do disposto neste artigo. (Paragrafo acrescentado pela
MP n°1.729, de 02.12.98 e convertido na Lei n® 9.732, de 11.12.98)

§ 5° Considera-se também de assisténcia social beneficente, para os fins deste
artigo, a oferta e a efetiva prestacéo de servigos de pelo menos sessenta por cento
ao Sistema Unico de Sauide, nos termos do regulamento. (Acrescentado pela MP n°
1.729, de 02.12.98, convertida na Lei n® 9.732, de 11.12.98).” (grifos meus)

De igual sorte, o artigo 195, § 7° da Constituicdo Federal também preceitua, verbis:
Art.195.. .. ... ...

§ 7°. Sdo isentas de contribuicdo para a seguridade social as entidades beneficentes
de assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas em lei.” (grifo meu)

Emerge dai, que as entidades beneficentes de assisténcia social que preencham os
requisitos legais, bem como promovam gratuitamente em caréater exclusivo a assisténcia
social beneficente, estdo isentas da cota patronal da contribui¢do previdenciaria.

Contudo, o Colendo STF suspendeu liminarmente o dispositivo da Lei 9.732/98 que
alterou o artigo 55, Ill da Lei 8.212/91, na parte que exigiu a prestacdo gratuita de
servigos assistenciais pela entidade (ADINs 2028-5/DF e 2036-6/DF/99), Rel. Min.
Moreira Alves, j. 14.7.99, DJ 02.8.99 e referendada pelo Pleno em 11.11.99, DJ
16.6.2000)

Dessa forma, in casu, o fato notério de o autor cobrar mensalidade dos alunos, néo
impede que seja reconhecido como entidade de fins filantropicos, para o exercicio do
direito & isencdo da contribuicdo previdenciaria (cota patronal), enquanto preencher os
requisitos legais.

Na verdade, a cobranca de mensalidades ndo tem o conddo de retirar a natureza da
associacdo sem fins lucrativos, considerando-se que o0 autor tem despesas
administrativas em geral.

Nessa esteira, a procedéncia da pretensdo € de rigor no caso em aprego.
Tenho, assim, que o apelo do INSS e a remessa ex officio merecem prosperar em parte.

Por esses fundamentos, de oficio julgo o autor carecedor de a¢do em relacdo a Unido
Federal, que fica excluida do p6lo passivo, cabendo ao autor arcar com honorarios
advocaticios a favor da Unido no correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor
da causa atualizado.
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Dou parcial provimento a apelacdo e a remessa oficial para fixar os honorarios
advocaticios, devidos pelo INSS em favor do autor, também em 5% (cinco por cento)
sobre o valor dado & causa atualizado.

E o voto.

Assim, no caso dos autos, em relacdo ao descumprimento dos incisos IV e V,
do artigo 55, da Lei n° 8.212, de 1991 e que possuem evidente correlagdo com os incisos | e
11, do artigo 14, do Cddigo Tributario Nacional, os argumentos trazidos pelo sujeito passivo,
bem como as provas acostadas, ndo tém o conddo de infirmar o lancamento, motivo pelo qual,
endosso os fundamentos adotados na Informacéo Fiscal de Cancelamento de Isencéo (e-fls.
734 e ss do Processo Principal n° 13888.003324/2009-50).

Em que pese a insatisfacdo do recorrente, entendo que 0 sujeito passivo ndo se
desincumbiu do 6nus de demonstrar o preenchimento da totalidade dos requisitos para a fruicdo
da benesse fiscal.

Cabia ao contribuinte a apresentacdo de prova de suas alegacdes, ndo sendo
possivel entender pela isencdo tributaria, ao caso dos autos, por presuncdo. Assim, ndo sendo
provado o fato constitutivo do direito alegado pela contribuinte, com fundamento no artigo 373
do CPC e artigo 36 da Lei n°® 9.784/99, ndo deve ser dado provimento recurso ora em analise.
Ocorre que no processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o dnus de provar a
veracidade do que afirma € do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente.

Em outras palavras, cabe consignar que compete ao sujeito passivo o énus de
prova, no caso do preenchimento dos requisitos para a fruicdo da benesse fiscal. No caso dos
autos, ndo cabe ao Fisco, obter provas do preenchimento dos referidos requisitos, ja que se trata
de tese levantada pela defesa, mas sim, ao recorrente, apresentar os documentos comprobatorios
que déo suporte a suas alegacdes.

O 0Onus da prova existe, portanto, afetando ambas as partes litigantes. N&o cabe a
qualquer delas manter-se passiva, apenas alegando fatos que a favorecem, sem carrear provas
gue os sustentem. Assim, cabe ao Fisco produzir provas que sustentem os langamentos
efetuados, como, ao contribuinte as provas que se contraponham a acao fiscal.

A proposito, o principio da verdade material, que rege o Processo Administrativo
Fiscal, ndo afasta a necessidade de prova das alegacGes de defesa contrarias ao lancamento
fiscal. Comprovado que o procedimento fiscal levado a efeito atende as normas regulamentares,
ndo ha que se falar em falta de atendimento a verdade material.

Ademais, cumpre destacar que o Supremo Tribunal Federal (STF) ja se
posicionou, conclusivamente, sobre a inexisténcia de direito adquirido a determinado tratamento
tributario (ver, nesse sentido, os RMS 27.369 ED, Pleno, Rel?. Min? Carmen Lucia, DJe de
28/11/14; RMS 27.382 ED, 12 Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 7/11/13; RMS 27.977, 1@
Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 26/5/11; Al 830.147, 22 Turma, Rel. Min.
Gilmar Mendes, DJe de 6/4/11; e RMS 26.932, 28 Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de
5/2/10).

Dessa forma, entendo que 0 sujeito passivo ndo comprovou ter cumprido o0s
requisitos previstos nos incisos 1V e V, do artigo 55, da Lei n° 8.212, de 1991 e que possuem
evidente correlagdo com os incisos | e 1l, do artigo 14, do Cddigo Tributario Nacional,
motivo pelo qual néo é possivel afirmar que a entidade preencheu todos os requisitos para 0 gozo
da benesse fiscal.
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Nesse sentido, faz-se necessario adentrar no exame das demais alegacdes de
mérito trazidas pelo recorrente.

A0 que se passa a analisar.

4.2. Salario in natura (cestas bésicas e beneficios de alimentacéo) fornecido aos empregados
sem a devida inscri¢cdo no PAT - Programa de Alimentacédo do Trabalhador.

Segundo a fiscalizagdo, as contribui¢des dos segurados devidas sobre o salario in
natura, cestas basicas/beneficio de alimentacao, fornecidas aos empregados no periodo 01/2004
a 12/2007, sem que a empresa estivesse devidamente inscrita no PAT - Programa de
Alimentacao do Trabalhador.

Em seu recurso, o sujeito passivo pleiteia o reconhecimento da ndo incidéncia das
ContribuicGes Previdenciarias sobre o salario in natura (cestas basicas e beneficios de
alimentacéo) fornecido aos empregados.

Pois bem. Entendo que assiste razao ao recorrente.

A comecar, cabe pontuar que as importancias que nao integram a base de calculo
das contribuicdes previdenciarias estdo listadas no artigo 28, § 9°, da Lei n° 8.212/91, o qual
estabelece os pressupostos legais para que ndo se caracterizem como salério-de-contribuicao,
visando garantir os direitos dos empregados, como segue:

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢&o:

]

§ 9° Nd&o integram o salario-de-contribuicéo para os fins desta Lei, exclusivamente:

[-]

c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentacdo aprovados
pelo Ministério do Trabalho e a Previdéncia Social, nos termos da Lei n® 6.321, de 14
de abril de 1976; (Atualmente Ministério do Trabalho e Emprego MTE, conforme a MP
n° 103, de 01/01/03, convertida na Lei n 10.683, de 28/05/03)

No caso em questéo, conforme reiteradas decisdes emanadas do Superior Tribunal
de Justica, e reconhecidas, inclusive, no Parecer PGFN/CRJ/N° 2117/2011, independentemente
de a empresa comprovar a sua regularidade perante o Programa de Alimentacdo do Trabalhador
PAT, néo incidem contribui¢fes sociais sobre a alimentacdo fornecida in natura aos seus
empregados, por ndo possuir natureza salarial. E o que se extrai do Parecer PGFN/CRJ/N®
2117/2011, com vistas a subsidiar emisséo de Ato Declaratério da PGFN, assim ementado:

Tributério. Contribuicéo previdenciaria. Auxilio-alimentagdo in natura. N&o incidéncia.

Jurisprudéncia pacifica do Egrégio Superior Tribunal de Justica. Aplicacdo da Lei n°
10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997.

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a ndo contestar, a ndo interpor
recursos e a desistir dos ja interpostos.

Na mesma linha de raciocinio, acolhendo o Parecer encimado, fora publicado Ato
Declaratério n°® 03/2011, da lavra da ilustre Procuradora Geral da Fazenda Nacional,
dispensando a apresentacdo de contestacdo e de interposicdo de recursos, bem como a
desisténcia dos j& interpostos, contemplando a discussdo quanto a incidéncia de contribuicoes
previdenciarias sobre o auxilio alimentagdo concedido in natura.

E de se destacar, pois, que o Ato Declaratério PGFN n° 3/2011, bem assim o0s
julgados do STJ que fomentaram sua edicéo, fazem referéncia a auxilio-alimentacgdo in natura, o
que, nos termos da jurisprudéncia daquela Corte, quer dizer: “alimentagdo fornecida pela
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empresa”’, ou seja, o pagamento valores pagos em dinheiro ndo estdo abrangidos pelo ato
administrativo da PGFN, tampouco pelas decisdes emanadas pelo STJ.

No caso dos autos, por se tratar de alimentacdo in natura, e, assim, ndo possuir
natureza salarial, ndo é passivel de incidéncia pela contribuicdo previdenciaria,
independentemente da inscricdo no PAT.

Ademais, a motivagdo utilizada pela fiscalizacdo para o presente langamento foi
unicamente a irregularidade da inscricdo da recorrente no PAT, ndo cabendo ao julgador,
portanto, aperfeigcoa-lo.

Diante deste contexto, entendo que o fornecimento de alimentagéo in natura, ndo
se constitui em fato gerador para a apuragéo das contribuicdes langadas.

Dessa forma, entendo que assiste razdo ao recorrente, motivo pelo qual, voto pela
exclusdo dos valores langados a titulo de auxilio alimentacéo.

4.3. Bolsas de estudo concedidas aos filhos dos empregados.

Em seu recurso, o sujeito passivo pleiteia o reconhecimento da ndo incidéncia das
ContribuicGes Previdenciarias sobre os beneficios pagos a titulo de bolsas de estudo aos
dependentes legais e filhos dos segurados empregados.

Alega, pois, ndo serem as bolsas considerada verba salarial pela legislacao
trabalhista vigente, razdo pela qual, os membros da familia ndo podem ser excluidos do
programa de concessdo de bolsas.

Esclarece que as bolsas de estudos sdo oferecidas pela prépria instituicdo, no
intuido de cumprir com suas obrigac@es constitucionais e estatutarias da melhor forma possivel,
atendendo aos anseios da comunidade e das iniciativas profissionais da regido por ela polarizada.

Pois bem. Entendo que assiste razao ao recorrente.

A comegar, entendo, pois, que a analise da incidéncia sobre essas rubricas deve
ser feita levando em consideracdo os elementos que compdem a regra matriz das Contribuigdes
Previdenciarias em questdo, que possuem a competéncia impositiva delimitada no art. 195, I,
“a”, da Constituicdo Federal de 1988, e dizem respeito aos rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste servico, mesmo sem vinculo
empregaticio.

Cabe destacar, ainda, que o § 11, do artigo 201, da CF/88, expressamente dispde
que a hipotese de incidéncia da contribuicdo previdenciaria sdo 0s ganhos habituais incorporados
ao salario, e, da mesma forma, seguem os arts. 22 e 28, da Lei n° 8.212/91. A propdsito, nos
termos do art. 28 da Lei n° 8.212/91 o critério material exige que o valor pago ao empregado ou
contribuinte individual tenha como objetivo retribuir um efetivo trabalho prestado.

Nesse contexto, no caso dos autos, entendo que a circunstancia de o auxilio
educacdo (bolsa de estudos) ter sigo pago em beneficio dos dependentes dos empregados, nao
altera a natureza juridica da referida verba que, a meu ver, permanece desvinculada do salario.

Ademais, o advento da Lei n°® 12.513/11 que modificou os requisitos para a
obtencgdo, ndo mais exigindo o requisito de que o plano educacional fosse extensivo a todos 0s
empregados e estendeu a benesse aos dependentes, possui nitido carater interpretativo, posto que
a andlise da incidéncia sobre essas rubricas, conforme visto, deve ser feita levando em
consideracdo os elementos que compdem a regra matriz das Contribuicbes Previdenciérias em
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questdo, que possuem a competéncia impositiva delimitada no art. 195, I, “a”, da Constitui¢ao
Federal de 1988.

A proposito, aproveito para transcrever abaixo as razfes explicitadas no voto
vencido do Acorddo n° 9202-006.502, as quais concordo na integralidade, de lavra da llma.
Conselheira Rita Eliza Reis Bacchieri, exarado pela 2% Turma CSRF, nos autos do processo n°
15582.000114/2007-16, adotando o entendimento |4 exposto como razdes de decidir:

[...] Quanto ao mérito do recurso do contribuinte que discute a incidéncia de
contribuicdo previdenciaria sobre bolsas de estudo ofertadas aos dependentes dos
empregados, me posiciono do sentido de ndo estarmos diante de fato gerador do
tributo. Isso porque tais vantagens ndo assumem carater de remuneragdo sendo
impossivel classifica-las como salario utilidade.

Segundo afirma o jurista mineiro e Ministro do Tribunal Superior do Trabalho,
Mauricio Godinho Delgado, na obra "Curso de Direito do Trabalho", 22 ed., para
caracterizar salario utilidade devem ser analisados trés requisitos.

O primeiro deles é o da "habitualidade do fornecimento™, deve o fornecimento do
bem ou servico ser reiterado ao longo do contrato de trabalho, deve estar presente a
idéia de ser uma prestacdo de repeticdo uniforme em certo contexto temporal. O
segundo requisito é a presenca do '‘carater contraprestativo do fornecimento",
defende que é necessario que a causa e objetivos envolvidos no fornecimento da
utilidade sejam essencialmente contraprestativo, é preciso que a utilidade seja fornecida
preponderantemente com o intuito retributivo, como um acréscimo de vantagens
contraprestativas ofertadas ao empregado. Pela pertinéncia vale citar (p. 712):

Nesse quadro, ndo terd carater retributivo o fornecimento de bens ou servicos feito
como instrumento para viabilizagdo ou aperfeicoamento da prestacdo laboral. E claro
que ndo se trata, restritivamente, de essencialidade do fornecimento para que o servico
possa ocorrer; o que é importante, para ordem juridica, € o aspecto funcional, pratico,
instrumental, da utilidade ofertada para o melhor funcionamento do servi¢o. A esse
respeito, ja existe classica formula exposta pela doutrina com suporte no texto do velho
art. 458, §2° da CLT: somente tera natureza salarial a utilidade fornecida pelo
trabalho e ndo para o trabalho.

E quanto ao fornecimento e provimento da educacdo referido Ministro ainda destaca
que trata-se de dever imposto & empresa pela prépria Constituicdo Federal, e por tal
razdo o bem ou servigo ofertado ndo pode ser classificado como salério utilidade, vale
citar (p. 715):

O dever, como se sabe, € tutela de interesse de outrem imposta a alguém pela ordem
juridica. O dever ndo necessariamente favorece o sujeito passivo de uma relagdo
juridica direta (como a relagdo de emprego); neste sentido distingue-se da simples
obrigacgdo contratual. Pode, assim, a conduta derivada da tutela de interesse de outrem
reportar-se a uma comunidade indiferenciadas de favorecidos. E 0 que se passa com as
atividades educacionais, por exemplo. O empregador tem o dever de participar das
atividades educacionais do pais pelo menos o ensino fundamental (art. 205, 212, 85°,
CF/88). Esse dever ndo se restringe a seus exclusivos empregados estende-se aos filhos
destes e até mesmo a comunidade, através da contribuicdo parafiscal chamada salério-
educacdo (art. 212, §5°, CF/88; Decreto-Lei n. 1.422/75). H4, pois, fixado em norma
juridica heterénoma do Estado (inclusive na Constituicdo) um dever juridico das
empresas com respeito ao ensino no pais (pelo menos o ensino fundamental): ou esse
dever concretiza-se em acOes diretas perante sues proprios empregados e os filhos
destes ou, na falta de tais acGes diretas, ele se concretiza perante o conjunto societério,
através do recolhimento do salario-educacao.

Esta-se, desse modo, perante um dever juridico geral e ndo mera obrigacao contratual.

Quanto ao terceiro requisito ""onerosidade unilateral', embora reconheca trata-se de
conduta técnico-juridico extremamente controvertida, 0 Ministro Delgado admite sua
aplicacdo em casos especificos (p. 718):
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E claro que ocorrem, na prética juslaborativa, algumas poucas situagbes em que fica
nitido o interesse real do obreiro em ingressar em certos programas ou atividades
subsidiados pela empresa. Trata-se de atividades ou programas cuja fruicdo é
indubitavelmente vantajosa ao trabalhador e sua familia, e cujo custo econémico para o
empregado é claramente favoravel, em decorréncia do subsidio empresarial existente.
Nestas situacOes, que afastam de modo patente a idéia de mera simulagdo trabalhista,
ndo ha por que negar-lhe relevancia ao terceiro requisito ora examinado. Alias, a quase
singularidade de tais situacdes é que certamente conduz a jurisprudéncia a valorizar o
presente requisito apenas em alguns poucos casos concretos efetivamente convincentes.

Observamos que no caso concreto sob qualquer prisma de andlise ndo é possivel
classificar as bolsas de estudo concedidas aos dependentes dos empregados como
prestacdo de carater remuneratério.

()

Vale citar que a Recorrente é uma associacdo de carater educativo que tem por
finalidade exatamente o desenvolvimento de atividades relacionadas ao ensino em seus
varios graus, especialmente o ensino superior. Assim, as bolsas em questdo sdo
ofertadas em cumprimento a exata finalidade da instituicdo educacional. Embora
decorram do contrato de trabalho as mesmas néo existem com a finalidade de remunerar
0o empregado pelo servigo efetivamente ou potencialmente prestado, trata-se de
prestacdo ofertada em cumprimento do dever constitucional de promover a educagdo e
ainda, no caso, é obrigacdo decorrente de convengdes coletivas de trabalho firmadas
com as respectivas entidades de classe representantes das categorias o qual também
possui forca normativa por expressa disposicdo do art. 611 da Consolidacdo das Leis do
Trabalho CLT.

Por forca do art. 110 do CTN a lei tributéria ndo pode alterar a defini¢do, o contetido e o
alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou
implicitamente, pela Constituigdo Federal e com base nessa premissa o art. 195, I, alinea
a da Constituicdo Federal deve ser interpretado utilizando-se os conceitos construidos
pelo Direito do Trabalho o qual, no entender desta Relatora, seria o ramo do direito
competente para se manifestar sobre as relacGes e reflexos dos contratos de trabalho.

Dispde o art. 195 da CF/88:

Art. 195. A seguridade social serd financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos or¢camentos da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contribui¢des sociais:

I. do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes
sobre:

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer
titulo, & pessoa fisica que lhe preste servigo, mesmo sem vinculo empregaticio; Em
contrapartida o art. 458, §2°, inciso Il da Consolidacdo das Leis do Trabalho assim
define o salério:

Art. 458 Além do pagamento em dinheiro, compreende-se No salario, para todos os
efeitos legais, a alimentacéo, habitagdo, vestuario ou outras prestagdes "in natura" que a
empresa, por forga do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado.
Em caso algum sera permitido o pagamento com bebidas alcodlicas ou drogas nocivas.

§ 2° Para os efeitos previstos neste artigo, ndo serdo consideradas como salario as
seguintes utilidades concedidas pelo empregador:

Il — educacdo, em estabelecimento de ensino préprio ou de terceiros, compreendendo 0s
valores relativos a matricula, mensalidade, anuidade, livros e material didatico; Ora, se
os beneficios ofertados aos empregados na forma de educacdo sdo considerados pela
CLT como verbas ndo salariais, ndo pode a fiscalizagdo interpretar a norma tributaria no
sentido de classificar tais vantagens como "salario utilidade” dando-lhes carater
remuneratorio.
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Embora o art. 28, 8§9°, alinea 't' da Lei n° 8.212/91, somente ap6s 2011 e em situacGes
restritas, tenha admitido a exclusdo de bolsas de estudos do conceito de salario de
contribuicdo, o Superior Tribunal de Justica bem antes havia pacificado seu
entendimento pela exclusdo de tais verbas do conceito de salario-de-contribuicao.

Vale citar recente decisdo monocratica proferida pela Ministra Regina Helena Costa no
Recurso Especial 1.634.880/RS (publicada em 11/11/2016), que negou seguimento ao
Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional entendo que a decisdo recorrida
seguia a jurisprudéncia da Corte:

Acerca da contribuicdo previdenciaria, esta Corte adota 0 posicionamento segundo o
qual ndo incide essa contribuicdo sobre os valores pagos a titulo de auxilio-educacéo.

Nessa linha:

PROCESSUAL CIVIL. AUSENCIA DE OMISSAO. ART. 535, II, DO CPC. FALTA
DE PREQUESTIONAMENTO. SUMULA 211/STJ. DIVERGENCIA
JURISPRUDENCIAL NAO COMPROVADA. SITUACAO FATICA DIVERSA.
POSSIBILIDADE. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SOBRE VALE-
TRANSPORTE PAGO EM PECUNIA.

(...)5. O STJ tem pacifica jurisprudéncia no sentido de que o auxilio-educagdo, embora
contenha valor econdmico, constitui investimento na qualificacdo de empregados, nao
podendo ser considerado como salério in natura, porquanto ndo retribui o trabalho
efetivo, ndo integrando, desse modo, a remuneracdo do empregado. E verba utilizada
para o trabalho, e ndo pelo trabalho.

Portanto, existe interesse processual da empresa em obter a declaracdo do Poder
Judiciario na hip6tese de a Fazenda Nacional estar cobrando indevidamente tal tributo.

6. Recurso Especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido e, nessa parte nao
provido e Recurso Especial da empresa provido.

(REsp 1586940/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 10/05/2016, DJe 24/05/2016); PREVIDENCIARIO. RECURSO
ESPECIAL. AUXILIO-EDUCACAO.

BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARATER INDENIZATORIO.
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. INCIDENCIA SOBRE A BASE DE
CALCULO DO SALARIO DE CONTRIBUICAO. IMPOSSIBILIDADE.

1. "O auxilio-educacgdo, embora contenha valor econdmico, constitui investimento na
qualificagdo de empregados, ndo podendo ser considerado como salério in natura,
porquanto ndo retribui o trabalho efetivo, ndo integrando, desse modo, a remuneracao
do empregado. E verba empregada para o trabalho, e ndo pelo trabalho." (RESP
324.178PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a
titulo de mensalidades de nivel superior e pés-graduacdo dos proprios empregados ou
dependentes, de modo que a falta de comprovagdo do pagamento as instituicbes de
ensino ou a repeticdo do ano letivo implica na exigéncia de devolucdo do auxilio.
Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005
REsp 324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp
328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcido, DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min.
José Delgado, DJ. 18.03.2002).

3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 1330484/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe 01/12/2010)

In casu, tendo o ac6rddo recorrido adotado entendimento pacificado nesta Corte, 0
Recurso Especial ndo merece prosperar pela incidéncia da Simula 83/STJ.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Cddigo de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO ao Recurso Especial. Adotando a jurisprudéncia dominante do Superior
Tribunal de Justica, a qual melhor interpreta a amplitude da base de célculo da
contribuigdo previdenciaria, concluo que as bolsas de estudos fornecidas pela instituicdo
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aos dependentes dos respectivos empregados nao possuem natureza remuneratoria, seja
em nivel basico, médio ou superior, ndo se sujeitando, portanto, a incidéncia do tributo
lancado.

Ademais, este Conselho possui julgados afastando a incidéncia de contribuicao
previdenciaria sobre tal rubrica, conforme ementas abaixo transcritas:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2007 a 31/12/2007

AUXILIO-EDUCAGAO A DEPENDENTES. BENEFICIO NAO EXTENSIVO A
TOTALIDADE DOS SEGURADOS. NAO INCIDENCIA. LEGISLAGAO
POSTERIOR FIRMOU INTERPRETAGCAO AUTENTICA SUPRINDO OMISSAO
DA LEGISLAGAO ANTERIOR.

A concessdo de bolsas de estudo e de material escolar aos empregados e seus
dependentes, desde que atenta os requisitos da legislacdo previdenciaria, € isenta da
contribuigdo previdenciéaria.

[...] (Ac6rddo n° 2301-004.978, Rel. Julio Cesar Vieira Gomes, Sessdo de 04 de abril de
2017)

ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuracédo: 01/12/2004 a 31/12/2008

BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DOS FUNCIONARIO. NAO
INCIDENCIA. A concessao de bolsas de estudos aos empregados, mesmo em sendo 0s
beneficiarios os dependentes dos mesmos, insere-se na norma de ndo incidéncia.

[,,.] (Acbrddo n° 2402-004.150, Rel. Thiago Taborda Simdes, Sessdo de 16 de julho de
2014)

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracédo: 01/08/2003 a 31/12/2006

BOLSAS DE ESTUDOS FORNECIDAS A EMPREGADOS E DEPENDENTES.
NAO INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

Os valores pagos a titulo de bolsa de estudos, com a finalidade de custear a educacdo
dos empregados e dependentes dos em nivel basico, fundamental, médio e superior, ndo
se sujeitam & incidéncia de contribuicdo previdenciaria, pois ndo tém carater salarial,
seja porque ndo retribuem o trabalho efetivo, seja porque ndo tém a caracteristica da
habitualidade ou, ainda, porque assim se estabelece em convencéo coletiva.

[...] (Acorddo n° 2201-003.229, Rel. Eduardo Tadeu Farah, Sessdo de 15 de junho de
2016)

Tem-se, pois, que os valores pagos a titulo de bolsa de estudos, com a finalidade
de custear a educacdo dos empregados e dependentes em nivel basico, fundamental, médio e
superior, ndo se sujeitam a incidéncia de contribuicdo previdenciaria, pois ndo tém carater
salarial, seja porque ndo retribuem o trabalho efetivo, seja porque ndo tém a caracteristica da
habitualidade ou, ainda, porque assim se estabelece em convencao coletiva.

Diante deste contexto, entendo que o fornecimento de bolsas de estudos aos filhos
e dependentes legais dos empregados do sujeito passivo, ndo se constituem em fatos geradores
para a apuracao das contribuic6es lancadas.

Dessa forma, entendo que assiste razéo ao recorrente, motivo pelo qual, voto pela
exclusdo dos valores lancados a titulo de fornecimento de bolsas de estudos aos filhos e
dependentes legais dos empregados do sujeito passivo.

Concluséao
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Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario para rejeitar as
preliminares e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, a fim de excluir do
lancamento os valores relativos ao auxilio alimentacao e as bolsas de estudo concedidas aos
filhos dos empregados (levantamentos “AL1 — ALIMENTACAO”, “BE1 — BOLSA FILHO
FUNCIONARIO” e “BE2 — BOLSA FILHO FUNCIONARIO”).

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite



